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TVR N.o 33, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
A~iso nO 22012012 - C. Civil 

Subm.ete à apreciação do Congresso Nacional o ato co~stante.da Portaria nO 
264, de 08 de julho de 2011, que outorga autorização à ASpQciaç~o Cl.lltúralqe 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, paraexecútélJ,.peloprazo de dez· 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodlfu$ãoCbmunitárii:r no· 
município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. .. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,· COMUNICAÇÃO. E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIOADANIA (ART: 54 
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Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, ",do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA;-

·7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;, 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associação Felizddade, no 
município de Camaçari - BA; , 

10 - Pórtaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no município de Licíhio ae Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13 - Portaria nº 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nº ,,141, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
____________ Radiodifl:lsãoCipoense, no município de Capãodo Cipó=RS; 

, 15 - POliaria nº 142, de 24 de ,maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria, nº 147, de,24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

, 17 - Portaria nº ,149, de,24 de maio de 2011 - Associação da R~io Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina- SP; 

. 18 - , Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural ' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de, Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de M~lCururé - BA; 

, 21 - Portaria nº 168, de 6 de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidad~ Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de 6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

. 24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-A~; 

25 - Portaria nº 195, de 6 d~ junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de j~nhQ de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; , 

27 - Ponaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n~ 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; , 

30 -Portarianº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; " 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 -Associação ,Pró Cultura de . 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34:" . Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
- - - -- - - - -UderFM;:no-n1UnicípiodeSantaCecíliado Pavão-P-R~------- --------- -.-- - - -- - ---- - -- ---

35 - Portaria nº 314, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Belérri - ADNOBE, no município de Nova Belém - MO; 

36 - Portaria nº 319, de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37 - Portaria nº 321, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto -Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 
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EM n2. 571/2011 - MC 

-SraSlha,Lu-Oefulho de 20n-~. ~~-

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do 
Sul, no Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informaçõ~s benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.009218/08 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fin~is. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
ohjeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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As~ .. illado eletrollicamellte por: Paulo Berllardo Silva 
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PORTARIA N~ 264 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº' 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.009.218/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária 
de Cafezal do Sul, com sede na Rua Maranhão, s/n.o, Centro, Município Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°54'22"S e longitude em 53°30'56"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3-2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. ' 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunica ões 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE /t~ I CA I II 
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Aviso nº 220 - C. Civil. 

·---A-Sua-Excelênciao-Senhor ------- - -------­
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!1â 23, 29,33,34,43, 
45,'51,89,94;132,134,135,140,141,142,147',149,151, 165, 166, 168, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

ISI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 
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PORTARIA 

Processo Administrativo n° ã31:Qll~On9i.,2:1~tll 

Art.l° -, 

Nome da Entidade: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do 
~ul 

~.:.!,\. v 

S,ede: Rua Maranhão - s/n.o - Centro 
, 

o 
i 

I' Município: €âJfezâl'doSuili 
I 

I:~:::~~ 
I' i . 
[<Coordenadas: Latitude em 23°54'22"8 e Longitude em 53°30'56"wI 
I 

'freguência: 87,9MlbJ 

) . Número de Volumes:ll:;;, 
;.~. 

r 

,~ ., 

1 

·1 
I 
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Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicaçõ~ 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO 
SUL, inscrita no CNPJ sob o n!!: 09300.008/00m-48~ com sede na Rua MaIanhão~ sinO - Centro~ na 
cidade de Cafezal do Sul Estado do p~ CEP &1565-O00~ Telefone WOC44 - 9132 - 3EWl -
correio eletrônico: 1;batcobogasoliveira@yáhoo.com.br, entidade sem fins lucrativos. legalmente 
conStituída e devidamente registrada no órgão competente. vem, respeitosamente à presença de 
Vossa., E.x.ª-~ em a.tendimento- 8.Qc A~ Ü6I2001!o' apresentar a documen~ de: que trata & item 1 da 
Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitári~ aprovada pela 
Portaria Me l1!! 163,. de 23 de janeiro de 2004. publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente:. ~ M!N!3T~R!O P,ÍI,3 GOMLlN!G,il,O.jE8 

BR,ü, 8JLI.u, " DF 

CAFEZAL .. SUL-PR,.18/ 5SüOÜ 0032'18/2008 .... 5'1 
~-. 

Nome do representante da entidade: PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
CPF: 9.M312.699-.91 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

, 

Sim Não 

~X -
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Não 

[/( Não 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

I 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 'Sim Não 

IX 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

~ Não 

-

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

~X , , 

7 Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados SERVIÇO PU8l 11\ o 
t.tmério ~ ~ "" , 
'~~R'~ 1"'":-: ,,~, 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endere o comr1ftoJd~ b~iw ,11 lão 
. sede da entidade 

.' ;1 ~ 
jJ 

9 Declaração, assinada pelo representante legal. de que todos os seus di" , -,.. t!:lo .. 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. c~e o X 
ca~o 



) 

___________ ,_ I 

o().; 

10 - Declaração. assinada por todos os diretores. comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das nonnas estabelecidas para o Serviço ~ 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade não é executante de . Sim -INão 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. inclusive comunitária. ou de qualquer serviço de I ><.... 
distribuição. de Sinais de televisão mediante assinatura. bem como de que a entidade não tem como f;.V _ ___ ~_ ._;-
integrante de seu quadro diretivo o.U de asso.ciados. pessoas que. nessas condições, p&rticipem de ' 

· outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencio.nados 

12 - Declaração., assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da ,Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a . Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X · 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da : Sim . Não 
entidade, confumando as coordenadas geográficas. na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o :X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
· Técnico de acordo com as disposições da Nonna Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
.indicados em .seu requerimento, caso .seja selecionado 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

n-~STAçÕESDEAPOIO 

1 - Mariifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

:2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
. o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, {) Código de 

Endereçamento Postal(CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado -

Sim Não. 

0< 

. Sim Não. 

r.?<" 
a.. 

: Sim Não 

~ 
l/e 

3 - Manifestação de apoio apresentada por .entidades associativas ecoinunitárias, Sim Não 
legalmente constitufdas e sediadas na área pretendida para a execução .do Serviço,contendo a 
denominação da entidadeapoiadora,o endereço da sede,o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
. assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral. convocada especialmente para ma festar 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radio 'fusão 
·Comunitária 

4: 1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

.. 



: ) 

: ) 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
_. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. iX 

Declaro,sob -as penas. da lei, eomo representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a SQ1icitação cW autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junt0 ao Ministério das Cmmmie8ÇÕes, que toda a dooumentaçoo descrita neste 
fomtulário está sendo apre~enta.da em Qriginal otJ cópia ~ada ~ em tQnfonoida.de tom () 
subitem 7.2 da Nonna Complementar n° 112004, bem -como -asafinnações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Endereço panl correspondência: Rua Maranhão. s/no - Centro. na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. CEP 
87.565-000, 
Telefone para contato:O'XX- 44 "9HZ - 309'2; 

Correio eletrQmco (e:-matl) matoo'bogasoliveira@yahoo~c:om-.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Maranhão, sinO - Centro - Cafezal do Sul-PRo 
de coord~geográfkas: 23-0 54,' lWSde latitude e 5J<> 30' 46"W de longitude. 

··'1 4 JUl lO 11 
I ' 
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=:Comprovante de-íriscnÇão e de Situação-Cadasiátl-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral '. 
----.. ---......... - .. -.... - ... , .. -.-.-.-.. --.-.--- "--"-"-"."--.-"-- --.. -....................... -.-... ---..... --.. - .......... , .... -.--...... ----......... --.. -........ -- .- .. -................. -.. -................... --......... - ... ~;::")-........ -. te.( .r{t' 
Contribuinte, 1"." . "",; ,. 'ie:~~:J 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.300.008/0001-48 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 10/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAFEZAL DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA CAFEZAL DO SUL FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RMARANHAO 

I COMPLEMENTO 

CEP 
87.565-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO L~=U~N~ICI=PI~O~~~ ______________ ~I IUpFR LCAFEZAl DO SUL . . 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

SffuAÇÃO ESPECIAL 
fI*.*"*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748,' de 28 de junho de 2007 . 
. J 

Emitido no dia 12/2/2008 às 11:07:35 (data e hora de Brasllia). 

[ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/0~/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página . 

1 4 JUL 2011 

/l 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 12/2/2008 
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SER"IÇ_º_""º~~_Rt<iJSIll.ºJ)t;_"I{Iº~OS li 
D"~ENTOS E PESSOAS JURÍDICAS--

RUA SINOP, 660 - ex. POSTAL 05 - FONE (44) 3652-1453 
. COMARCA])f: lroRÃ - ESTADO DO PARANÁ 

SILVARA FLÔRES DOS SANTOS BONCHOSKI 
RE6ISTRADORA Df:SI6NADA 

CERTIDÃO 
Certifico a pedido verbal de parte interessada, que revendo 

os livros do Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Sede desta 
Comarca, a meu cargo, neles encontrei registrado, em data 10 de janeiro 
de2.008, no livro A-03, sob n° 329, o Estatuto da Associação Cultural de 
Radiodifusã~ . Comunitária de Cafezal do Sul, 'inscrita no CNP JIMF n° 
09.300.008/0001-48, com sede e foro na Rua Maranhão, s/n°, Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, fUndada em 10 de dezembro de2.007. 

" Certifico ainda que à sZ!a margem consta a averbação sob 
n° s. 1.276 da ata de constituição aa Associação e também de eleição, onde foi 
eleífo como presidente:. Pedro Vieira dos Santos, "diretor administrativo: Daniel 
Luiz Azarias e Diretor de operações: Aroldo Sassi Trives .. 

O REFE 6 É VERDADE E DOU FÉ. 
Iporii,17 e janeiro de 2.008. 

Ill:& Campo!' Salles 101)0 
Fonp ,4",6521453 
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ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.l° A ASSOCIAÇAQ_. __ CV~1ºB_A1 DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAFEZAL DO SULá.umaentidude_cj~U:de_.i:ii[êi10:pdvã'aQ,_S~ÚD fins lucrativos;-' 
de dúração indeterminada, de caráter cultural e sociâi,Cfe-gesfão~-­
comunitária, composfcLpm-=r:tlTmefiY-itimifaao de --assoclocf()se-consfiTúída 
pela união de moradores e representantes de entidaOes'-õer-cofffOlliddde'--­
atendida, pó-rêifínsnão--eco'n6-mic-os~do- MunTdpfõ':de"Cafezôfd6-S"uCEstaao 
do ParOn-Ó-,--------·com--··------sede------n"a--·----·--RiTa--·-···-Môrdlfhão;·-----s/n° 
C ENTRO. -.. ----... ------... ---.---.-.... -.. ------.- --..... -.. -.-...... -.-... -.-- .. --- -- ----.-.- .-----.... ------------. "--... . 

Art. 2° A ASSOCIAÇÃO CULTURAL _ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAFEZAL DO.·SlfC-tem·--p·or-objet"ivo-~EXECUTARS-ERVIÇCY-OE-·RADIODIFUSÃO- ---
COMUNITAI51A!p§m_ç-ºJDo.:~ . ------

I - be~~.!i~9r .o comunidade comvi.stq~_g~_-_-

y;) Dor oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; ~ 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; ~-

c4 prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; ~ 

qj) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; ~ 

e-) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. _____ 

/I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
--_._--~---

a) preferência das--finalidades educafívãs'~-ãrHslicas, culturais e informativas 
em benefíci~ do desenvolvimento geral da comunidade; __ --

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na co 
integração dos membros da comunidade atendida; ~ 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíli 
a integração dos membros da comunidade atendida;" ' 

e e da 

d) não discriminação de' raça, religião, sexo, prefer ncial 4 d~kJ~1, 
convicção político-ideológico-partidário e condição sd'ci I nas r 
comunitárias; 
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§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, 'na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária; 

Art. 3° A receitqstº,.A~$º-ÇlAÇAQ_ç,U_LIURA-tDE __ RA,I;UQJ~JFU~ÃO_ÇQMU_NITÁRIA­
DE CAFEZAt' 'DO SUL será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecu-ç6o-"'dê---súas--nnõildcicie's-'Tn-smucfon-01s-'-e--'nao---sera-~aamifia(i----ã-

remunera~~t(~E3.:s~~sg.idg~nt~~_2~IQjªx~rçLçlº-,º~3Vº~Jlj6Çº~~:bE3ri1.~~9fiiº,=-­
a distribuiç,qº __ º-~_ll}ç[ºLt~--º-ºrº~JL,_QiyigªOºº~L,YºDtqg~ns <?u bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes . 

• _. ___ 0_<' __ •••••• _.~. __ •• _.~ ___ ••• '_ •• __ _ • ___ "~. ___ ' •• '_~'_'~_T"""" ___ ' __ ' ________ _ 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° Serão admitiç:to~ COmQQs_S_Qçlqç;tQs_º,s,_º,ª-ssoas físicas e jurídicas sem fins 
lucrativos que '-tenhºt'D __ J?Iª-ª-nc-bidQ..lºrmuláriQ-"':QrÓQ[iQ---ª-~º,ºiDitida.?_~m­
AssembleTa-'GerciC-com residência ou sede na localidade, siesde......illLe se 
comprometam=-q-[élR~1I9Tª çJJ..mpJiu;;tS_-ºi~ºº~[ç_º-es_ge~te Estatuto. -----. ,. , __ . ____ 0------·----

Art. 5° A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAFEZAL DO SUL será composta pelas seguintes categorias de associados: 
..e.teJivos, colaboradores e beneméritos. -,~-'-,.-~-,-,--~-,-~,~,------~ 

Art. 6° _Sãº~ócios _.efeíjyos~_QLl2essoas físicaLQ1!.j!gíd,icas-, sem impedimento 
leg-ºL_gy~_ºssinaram os atos constituti,,{9S dQJ?Dtidade e outros que venham 
a se~9dmitidos nos termos do artigo 4°, do presente Estatut6.-------'----------------

Art. 7° São sócios colaboradores pessoas 'fíSiCCíS--ou jurídicas, sem 
impedim~nto legal, que venham a cODtriº~ir .1l~Ae.C1lÇao de proletos e ncr­
realização dos objetivo..L-º-º-_,ÃSS_QCJAÇÃ_º, __ ÇjJLTURAL DE RADIODIFUSÃO 
~CQM-º~ITARLA_DE-CAF-EZAL-DO-SUl-.- ----.,--------------------:- , -

Art. 8° SãQ_co"siderados~lQ'_beneméritospess"-üLOu ins i~~ 1 

destacQram_PQLJmQ_O!ÜQ-L.qu-e-,se .. coqdunemcom .. Qs,-, ~ .. _ ,Sr': e~1NAl 
Associação. 

-,~---_--...,--. ---------

Art. 9° Os associados, qualquer que 
individúarmenffi,sofiãa·~r.';la-=-:":"2o-=-u-=-'-:'s~u;-b:'sic------;-O:jj' !-.;-----.-:--~:--.--::::-~t:-::;-:::-::::-:F~---::-~ 

ASS-CíéTÁçÃo CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNIIÁRI . - .~, ._-----~ .. _,'--- ... " .. --- ... ,-,., -- •... _-~.--,--- ... _-_ ... _._-,-_.,-_.-.-.- --_ .. _----_._-----._- .. -
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SUL, nem pelos atosJ?ra!Ic:~q<?s P~J9_ . .fr:~~LçI-ªJlt~~Q..~lQ._, Presidente da 
Diretoria ExecütTVa.- .. 

Árt. 1 O._~ã.~9l[~ÜtºLe..,de_veres-dos-ossociados: 
a) desfrutar de eventuais serviços que venham ser criados ou administrados 

pela Entidade, ou através de convênios; 

b) participar de todas as atividades associatIvas; 

c) propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, 
quando designados para estas funções; 

d) apresentar propostas, programas e projetos de ação para a ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL; 

e)' ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como 
a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de 
auditoria Independente. 

Parágrafo único. Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e 
Intransferíveis. 

Art. 11. São deveres dos associados: 
~-.,.--- .. --.-....------_ .. ---_._-_._--_._~._----' 

I - observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções 
dos Órgãos da sociedade; 

11 - cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL e difundir 
seus objetivos e ações. 

Art. 12. Considera-se falta grave passível de exclusão, provocar ou causar 
prejuízo moral ou material para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL. 

Art. 13. São também passíveis de punição temporária ou de exclusão 
definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
Infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja Indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, 
deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para 
este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 • DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 14. São ~órgãos da ASSOCIAÇÃO ... _CULTURAl--DE-.~~õiüii_iiiU~.l· 
COMUNITÁRIA DE CAFEZA'L 'óó SUL': -.' . . MiMlério d!'.5 CortlJn~ ; 
~ ___ .. " .. - ... ---" ... ----.. - .. ,-~._-_.------~ CONF'F.q~ ,...,- ~ • "\~IG'NAI. 

a) Assembléia Geral; 
. ----~ .. ~ ..... -----,._~-~ 

b) Diretoria Executiva; 

c) ~'--Conselh-; Co~unItárIo; 

1 4 JUL 2011 
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Art. 15. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, é 
constifuída pelos sócios, efetivos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL. 

Art. 16. A ",bssemt?J$la G.erol reunir,.se"á.exkaordinariaJnf2JJJª,,§ª-fip.re que 
necessário-; 's' ordinariamente 1 ,,-(um.aJ--'le.zJ;:2QL.Çl no, para deliberar sobre-os 
~,~~~,lD.t~J-tem as;, . -----"---"-'---''',.,--,--''-,----~~-., 

I - apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros 
do exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo 
exercício; 

11 - nomeação ou destituição dçLºJr~lºIig-.Exe.Guti~a;.-,-~ 
_a;,'~"' ... _. ~ .... ,_~ ..... -"h_ ....... -..~ ,- " • ." --"-~.-. ~----_ •••• ---~----. 

111 - nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 

IV - deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e 
beneméritos; 

V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto; 
... ~, - •••••• _,.~~'_ '_," __ ,,_,_. L. ,_ •• ". __ ., .. ,, ___ • _ •• ____ •• _. _________ ._. ___ • __ • ____ • __ ••• ___ " ___ ~_ ••• _ •• __ • _____ ._ 

VI - deliberar sobre a extinção da Associação 'e-O'CfesfínCfç-ão do patrimônio 
social; 

VII - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 

§ 10 A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maloria.dó.~djr-etoii.a=::poCumJeiço'closassÓcíacliis-[undQdoie.i~º_v.:'-nQ'·ilJf6IifíÓ;-'~c 
um qlJ.!xJt9_,dos.-º's'sQciados efetivos, para discuS~CLo,_ª_._d~.Çi~9-º_Jelativa--a-­
assl}r1j9~ __ .,de ..ir:!tel.~~~~eral. Quando a deliberação se relaclõ-nar-à-­
destitvlç_qS:L_9~L,dJdgªntes ou alteração esfatutária--serã exígTao-o"yoto--­
concorde de dois terç-os-'ciosPr'esentes-6-'Assembléíã-- especia1mente---­
convoCCida----p'Cira'-e-sse-· fTrn:-nao"·'-pc)ci'end'ü--'eia---delf6erar;'---errr-'pTim-eiro-
COnyQÇº,ÇQºJeIri~çiJTIºi91.tº~s~ig~olutaaosassocrãdos~ou --com-pelo---menos.,_ 
de um terço nas convocações segulntes:-----'------ ---------'-------'--------------_, __ 

----- .' --~._._-------~_._----~._--_._----

§2° A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, bem como 
na sede das entidades que compõem _o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatrOChamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° A Assembléi.a-G,eraJ_delib_ª[Q[çLªrllprlrlJ5?lra convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar--e~-emse'g"ühaa-c-õn\ióCãção,--­
trinla-'Ii::üiiu]os:~~apõs:'::c6:n:C,q:o:a:tqrreL:nómeIo.::~dJ~:-=-g~~º~ç::1Qd QS' aptos' ··<::I--votar, 
respeitadq~ Q.S "disposições .dispostQS no § 1 0. -~------'-"'s-~:-~----

- _ .. ~~~~ 
§4° A As-sembléia Geral convocada para fins eleitorais, al~ena éMiDi~~~ 
imó.Yªj~nu..::múveiFotFe*ttrT'-?õo,dQ·.~entidade;:_:·çt~,Y_~fér-s-er'cO'n' ~ rÇO~IG'NN 

trinta dias ~~ __ ~n,t~,~~?~,~~i~-~~ .. ?~I,i?~~~~~,~~~~,~~_~~,~té·'eskifu o~'~ef~rt1111 . 
- ,----~---j.--
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voto dos associados em dia com suas obrigações sociais, admitidos à pelo 

--'~-f/' " ......... ~ .•.. ~ .. _--_.-,---. . .... _ .. ~., .... __ ... --.------.-.. --" .. ,,--.--- . ___________ _ 

menos seis meses, resp~!tadas as disposições dispostas no § pr:-' 
-.- .-----_._._--~--.~-

§5° Terão direito a voto nas assembléias todas as categorias de sócios: 
efeHvos, b(;m_~mªrj!º_L~._.folaboradores, este último desde que em ~9m . 
sua contrib~is:_~!?_~ ----.- -~ 

§6° SomentE2.. . .terQ.Q--ºjreltQ_º-_ voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. ._----------

Art. 17. A Dlcêtoria Executiva da ASSOCIACÃQ. CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ~"ÕE j~AI:.EZAL-"-O:SUL,· órgao execl d1Lo-e-adminisfrativo. será 
corrW)osfQ·~~iºI~.11m-Eresidente.,-Um--Q.iFefeF--Administro.ti'lO..-.e.. um Diretor de 
Operações/-~l~iíQs-em-Ass.embJ.éLQ-Gªro.J.P-qr.g-JLaL!J1and-q.tº_Q§ .;3jJi~s.l-gl1-os, -
podendo ou não ser reeleita. . - ---~ 

. -.-_. __ ._---_. __ .- ----,. 

§ 1 ° A Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE CAFEZAL DO SUL poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, re~peitadas as 
disposições dispostas no § 1 ° do artigo anterior. 

§ 2° •. Apª-DqsJqrqg_.Qº[t~"'_çl.9 __ Q.ir~loria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) 0r1.9~_E?_mºiores.,de-J.8-J)nos--Qu--.e.m.al1cipad6s,--cuJas-­
resideridã's-'séJóm-'sHuadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigen·f.es.::Dq~º-·~p.9Ç[érão esfar-no-'exerCíCiO"ae'rricinaãlo'eletivo-que 'lhes 
asseg~r~.!:nllnigº.de,~QQ[iqmª-tJtm~9_ldjun~º,º~ªº gúaj'ci"ecorraTÓrc),ffsp'eeial. 
§ '3~-- A administração caberá ao president~-'-~''''~-~~ld-';~'p~esenTãr'a a 
AssociaÇãcJemJulzo ou fora dele, ativ~assivamente, bem comopemflfe--­
terceiros em geral, podendo nomear -procu19aore_~.§:m-non:l~ déi Associação, 
com poderes e'speCíficos e mandãto em prazo determinado, o'-quafniTrú:õ--­
ultrapcls-sarÓ'-ã-data de extinção do mand.ãIOaoPresraeryTéque'oITforgoü-d----~ 
pr~curação. ----

Art. 18. São atribuições: 

I}-DO-Dir:e.torlQ,:-~ 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL-DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE CAFEZAL DO SUL em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. SERVIÇO PÚBlICO FEDERAL 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comu _ ~,~ 
afins 
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h) Criar e instalar serviços e Departamentos para· a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) ~e_.~9_~Cl .. diriQer:'J~~_ ..... 
a) Ao PresidE}.r1tE?çºffiR-ªte: 

-_ ... --_ .. ---_. 

I - coordenar e dirigir as atividades gerais específicas da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL; 

11 - celebrar convênios e realizar a filiação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL a instituições ou 
organizações; 

111 - representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE CAFEZA~~!!.º~$JJL.~~_~Y~Dtº~L cQrnQQnhas..ªLeUDIQE2S,. e demais atividades 
do .iD~êss-ê da Associação: 

IV - encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e 
demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos; bem 
como os pareceres de Auditores Independentes, ou Conselho Fiscal, se este 
estiver constituído, sobre os balancetes e balanço anual; 

V - contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários 
administrativos e técnicos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL; 

VI - elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçamento e Plano de 
Trabalho Anuais; 

VII- propor aos sócios efetivos reformas oU alterações do presente Estatuto; 

VIII - propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinção da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
observando-se o presente Estatuto quanto ao destino de seu patrimônio; 

IX - adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante 
autorização expressa da Assembléia Geral; 

X - elaborar o Regimento Interno e o Organograma Funcional da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO 
SUL, e submetê-lo à apreciação e aprovação (ja Assembléia Geral; 

XIII - coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 

XIV - assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 

XV - movimentar conta bancária conjunta da entida 
responsáveis; 
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XVI - votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; 

XVII - participar e presidir às r~niões do Conselho Comunitário; 

bl.... A.<?_g!~~tor b.gmilJi~t(qJI,{Q_c_omp-ate:_. --~ 

I - gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade; 

11 - dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; 

111 - assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes à vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO 
SUL; 

IV - secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 

) relativos à tesouraria e secretaria; 

V - dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria;· organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

c) Ao Diretor de Operações compete: . 
~~ .. - .. -.------_.-.- ----_._~._----._-~.-._ ................. _._-- ------
I - implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos; 

111 - gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

111 - promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 19. É vedado a qualquer membro da Diretoria Executiva ou a qualquer 
associado praticar atos de liberalidade às custas da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL. 

Art. 20. Com o objetivo de assessorar os sócios e funcionários da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
na consecução de seus objetivos estatutários, e principalmente na 
elaboração, condução e implementação de .suas ações, campanhas e 
projetos, os sócios efetivos indicarão -à Assembléia Geral, nos termos do 
artigo 16, alínea 111 deste Estatuto, pessoas de reconh~·~~~iOl:l.eL.~ 
idoneidade, nos campos de conhecimento afins com su 
comporem o Conselho Consultivo da ASSOCIAÇ,..,-....,.I"\~tIH~ 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL. 

Art. 21. O Conselho Consultivo compor-se-á de no máxi 
representantes de entidades da comunidade local, tais, 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, des ~~~~~~~J 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 





-=--~~----( -=-~~~- __ I , __ 

----
--- -- - - -

ão sempre que convocado pelo Presidente, ou por sugestão do Presidente, 
com ausência do primeiro. 

Parágrafo primeiro. O Conselho Consultivo será eleito em Assembléia Geral 
para mandato igual ao da Diretoria Executiva. 

Parágrafo segundo. Os membros do Conselho Consultivo elegerão, por 
maioria simples, o seu Presidente, que coordenarão os trabalhos desse 
Conselho. 

Parágrafo terceiro. As deliberações e pareceres do Conselho Consultivo 
serão tomadas por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de 
qualidade. 

Parágrafo quarto. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento. ioterDõ-::EL~cün]'prTrcf.:ãS=:atribuiçõeLdeflojdg-?p~lºJ~gislação 
vigentE? ... ~QI;mL .. _.o. ___ ._se[yiçü--._-de.----radiod~fusão-----cornunitárLa, ___ . __ .devendo-
periodiç_º-r:D_~o.te J3.1ºbºrÇlIJ.eJatório.resumidocont€ndo-.a.descdç{~º--_da grade­
de p[QgrC!ma~ãe/·-l3em--eGA9e--s·tJet-etVattaçãcr.- ,. -------

Art. 22 . Quando convocados nos termos do artigo 24, parágrafo terceiro, 
desse Estatuto, o Conselho Fiscal será fiscalizador da administração contábil 
financeira da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAFEZAL DO SUL, e se comporá de três membros de idoneidade 
reconhecida. 

Art. 23 .; Os membros do Conselho Fiscal serão convidados pelos sócios 
efetivos, e nomeados pela Assembléia Geral, nos termos do Artigo 16, alínea 
111 deste Estatuto. 

-'I 

Art. 24 . ~OIJ1--º_~tª----ºg_Ç_onselho' Fiscal, ou se for o caso, aos Auditores 
Externos: -------.------. 

I - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações _ contábil­
financeiras da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAFEZAL DO SUL, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias; 

11. - Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO 
SUL, sempre que necessário; 

111 - Comparecer, quando convocados,- às Assembléias Gerais, para 
esclarecer seus pareceres, quando assim julgar~m necessário; 

IV - Opinar sobre a dissolução e liquidação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL. SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL. 

S· . dffJ€fmngçoo ; Parágrafo primeiro. Os membros do Conselho Fiscal eleger 
simples, o seu Presidente, que coordenará os trabalhos de~s~, 

Parágrafo segundo. O Conselho Fiscal deliberará por 
cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. 

. ' r::. " 'RfGIN,6l 
onsel o. ' 

aiorib4 sUfb~, 

Parágrafo terceiro. O Conselho Fiscal só será instalado, eL:i;f.:;t';ljI:§iB:~:!:::d 
convocados, se a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODI - O C 
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DE CAFEZAL DO SUL não contratar auditores externos, ou se assim exigir, 
através de maioria simples, a Assembléia Geral. 

Art. 25. Os membro que compõe a Diretoria Executiva, bem assim o Conselho 
Comunitáriõ'~b '-CHi1sél"flO' Fiscal deverá mClr,T8r' 'résidêhdo'-na-'óreo-Qo-

, . . ", . ~ - - - ,-, "." . ~_ .. -... - - -_._- _ .. 
comunidade atendida. . --. -.--------.-.--.-~ 

• __ '_'. ___ '.~'_ ..... _ ._ .• _. __ 0 _____ .. , .L.~~_~ ___ _ 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 26. As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar, 

§ 1 o É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados 
no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. 

V - DO PATRIMÔNIO 
~---~-

Art. 27. O RQ!dDJº_Qlº __ .ºQ. .. ~~SSºCIAÇ_~º_._ÇJ!~IURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNlTÁRIA.-DE .. CAf.EZAL,_DQ_SU.L._,s_~rº.çºn~m~IºQ:~Qºr:~çIQqç~Q.~s~,º~]?~~'~9.:9~~_. __ 
físicas ~LQ~j~ridiçQ~_ de direito l2..út>lico ou privado, nacionais e estrangeiras, ' 
bem-e'omo pel9Lç,ontribuições sociais çle'finidas-peT(i7\sseITI6Tei(fGefal~l)'êIC:rs" , 
doaçOeS;-auxílios e subvenções, pelos bens m6veis-oul-moYeis;-peJas-renaas-
e juros-de depósitos .ºçmçºOÓ.L~"-qti[ç,q:çã_9~]Tna-nceiró~-l)elõs so'ldos -de---~ 
exerGí,Ç(~~lírian,Ç~ºi9..QJerio~~_ transferidili..-PQ[g-=a·-cQQfa'-Rarrr~6nrCiI;-'por­
valores açlvindos d~L~1J.as __ a.tLvjdadH!u:;omllJlitáriq..s.,j;)-ªnLçºm9. poraquelês'-
decorre-n't~~-cj'o-pC;trocínio sob forma de apoio cultural. -·c'-_______ ,._.,, __ ,._ 

Art'.2S: A"-AS:SO~JAÇiQ:::C~LiuiAi .D~_RAiifoºifJ.JjÃº __ ÇOMJ1NIT ~RIA DE 
CAFEZALDO SllLnão...disfribuirá qualquer parcela de seu patrimônio-oocle­
s~sreceitas a título de lucro ou participação dos resultados ,sociais, . 

§ 1 o A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CAFEZAL 
DO __ SU[=!igº:,::i2Qff~r.º,.lece5er ual uer tipo de doação ou subvenção que 
possa comprometer sua indepe ~ ia perGlnte os eventlJaiS-
doadores 0~_~y6'{ªnfores:- Minist6ria daS c.omun' 

COHfERf 1"/",1,1 (I ~IG'I'W. 
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§2°JQdgJ~ceita O!Ldeo~pesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de'seu'-quadro diretivo será remunerado. 

'" ... --- -----_.~---~._--.---~---.------_._--_._- ~ 

VI - DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 29. O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 
cada ano. 

Art. 30. As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos 
primeiros sessenta dias do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e 
aprovação. 

VII - DA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .cOMUNITÁRIA 
_o----o-~-o--.----.o.--o-~·-----.~----------.---o-o-.---~---.. o ___ o_ •.•. oic.o __ ~ __ . __ .• o ____ • 

Art. 31~_$erá instituído o Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco (05) 
pes"SQ.as repr~sentantes de entiaades OaComunidaae local, tais como 
assQfiações de classe-ben'em-éritc]"s-ou'deomoraa6reso;aesãêquEne'gnlment~ 
instituraas~'-o,o-o--- .... _._o_o~· _____ ··_·_·· .. ·.· ____ .. _. ____ .o __ . -'-0- ... -. '---' . -.. ---- -- ~ ---~_-~--

Art. 32. O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, caso a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL venha explorar serviços de 
radiodifusão, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios do artigo 4° da Lei de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 33. f.. .r~sponsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária 
g.g_AS.S~Q.ClA.ÇAO CULTURAL DE RADIODIFOSAO COMUNiTÁRIA DE CAFEZAL DO 
S~berá sempre a brasileiros DºJos o~nº!~Lq!~c:I~()~ __ 6~~9i~~~ .. ~ez anos. 

. - _ .. _--_ ........ _-----.... 
Art. 34. .o quadro de pessoal da rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO 
CULTURArDERADIODIFUSÃO.COMUNITÁRIA DE CAFEZAL1>lJ SUL sera constftuf~-· 
do de, ao menos 2/3 (dois terços) de trabalhador,es brasileiros. .-~----

_.------ _._--_._~---.. - .. _---_._ .. _---
Art. 35. A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAFEZAL-trO~:S-.ul..riao=efªlV-ºiºJiênnumbdrferêfçãOa6 pres"6rife-estafUfose=mO---­
prévia autorização dos Órgãos -·competentes. 

Art. 36. A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAFEZAL DO SUL adotará o nome de fantasia de "RÁDIO COMUNITÁRIA 
CAFEZAL DO SUL FM" para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art. 37. A programação da emissora ' . . 
normas dispostas na legislação ia rs;.~~ 
radiodifusão comunitária. CONFERE r,()kI'n-""IGIN 

dbs os princípios e 
nacional sobre 
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Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VIII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 38. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
d~liberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 39. A --djs~Qlu_ção .. _.-da.~.ASSO.CIAÇÃO~---CU1TURAL_D-E_JlADJODJEUSÃQ_ 
COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Ge:r~l!~~~_:~q~~liim:<irie.~ç.enlii~~dÊL.·-sª-~Lj;;gtrimº_Q1º~JIguido~-' 'ser6desflnado ··E---·~ 
entidade de fins não econômicos congênere, definid<inaAsse-m-5Ieíã. 

IX - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 40. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva, com recurso à Assembléia Geral, pelo associado que se achar 
prejudicado. 

Art. 41. O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 07 de 
junho de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Cafezal d.::::-o~""--~PR, 10 de dezembro de 2007. 

Representante Legal 

960.872.699-91 

,. 
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Aos dez dias_do -mês--de---dez-emorO-·-Çje-2QQ-h às 18:30 (dezoito e trinta) 
horas, reuniram-se as pessoas infra firmadas, na Rua Maranhão, s/n° 
centro - Cafezal do Sul - PR, para o ato de CONSTITUiÇÃO da 

_ '""""-....,..~"':;--w---r--·'\""t'-~----:----;----,,.-~·_--___ ~ ... ~ 

ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAFEZAL-~-c-
DO'·SUÇ._~ ·ocaslÔü--ré·stou-cfeliberado, que -a assoCíaçaoTem--cõmõ·-----
data de fundação 10.12.2007, e por finalidade, divulgar as atividades 
sociais e culturais da comunidade, e executar serviço de Radiodifusão 
Comunitária, obedecendo as Leis e Normas que regulam o serviço. 

Os associados deliberaram ~yúj)dnimidade eleger como PRESIDENTE q . 
Sr. Pedro Vieira dos Santol~.J6sileiro, solteiro, segurança, residente e 
domiciliado nesta cidade; com poderes para representar a associação 
em juízo ou fora dele, em repartições públicas, instituições bamcárias, 
empresas comerciais e prestadoras de serviço, pessoas físicas, jurídicas 
ou firmas individuais, podendo para tanto contratar advogado, firmar 
compromisso, transigir, desistir, contratar e fazer tudo o que necessário 
enquanto presidente da associação. 

~~~~~~~. ~-. 
residente e domiciliado nesta cidade e~ .oir~t.9Lde ... _Qperaçõ~. 
Aroldo Sassi Trives, brasileiro, casado, estudante, residente e domiciliado 
nesta cidade. Todos os demais associados que assinam esta Ata bem 
como a Diretoria ora eleita, são membros efetivos da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, 
conforme segue: a Srta. Lucimar Reina Coutinho, brasileira,solteira, 
secretária, residente e domiciliada nesta cidade; o Sr. Willer Raizer, 
brasileiro, solteiro, funcionário público, residente e domiciliado nesta 
cidade; o Sr. Aguinaldo Sene da Silva, brasileiro, solteiro, Servidor 
Público, residente e domiciliado nesta cidade; o Sr. Isaias Gonçalves 
Brandão, brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado nesta 
cidade; o Sr. Luiz Ferreira da Costa, brasileiro, casado, mecânico, 
residente e domiciliado nesta cidade; O Sr. Evair Dias Aguiar, brasileiro, 
casado, advogado, residente e domiciliado"· nesta cidade; Eleandro 
Alechandre Zemuner, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade; Vanderson C. B. Severi, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado nesta cidade; Junior Viera dos Santos, brasileiro, solteiro, 
operador de tratamento de caldo, residente e domi~iliado nesta 
cidade; Rodrigo Camilo, brasileiro, solteiro, servidor público, residente e 
domiciliado nesta cidade; Luiz Paulo dos Santos, brasileiro, solteiro, 
estudante, residente e domiciliado nesta ci . dos 
Santos, brasileiro, casado, funcionário público iliado 
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'nesta cidade; Marcelo Sassi Trives, brasileiro, casado, motoristq~t:)':' tf.( ,./: J 
residente e domiciliado nesta cidade. Após eleitos por unanimidade~t~. ~S v 'i' . .P 

Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações, o Presidente 
eleito, SR. Pedro Vieira dos Santos, passou a ler a minuta do Estatuto, 
tendo sido discutida e esclarecidos alguns pontos, para em seguida 
restar por unanimidade aprovado. Ficou estabelecido que a sede da 
Associação fica sendo à Rua Maranhão, s/n° - Centro - Cafezal do Sul -
PRo 

Nada mais tendo a deliberar, eu Lucimar Reina Coutinho lavrei a 
presente ata, assinada por tàdos os membros da associação presentes. 

1Í2.0L r A. ' 
Dgnicmu~íéíti~ 
CPF: 631.258.629-49 

!\\~\nlpn ~ 90 
R~~igb Camilo 
CPF: 055.531.339-55 

AgUI~ 
CPF: 760.824.2 -68 

a 

Elean~re Zemuner 
CPF: 811.362.009-59 

\W 'Gw 
Pedro Vieira dos Santos 
CPF: 960.872;699-91 

LU~ dos Santos 
CPF: 058.396.939-95 

Antonio Viera dos Santos ~~ \!~ 
CPF: 060.107.728-85 ~ ~ 

~~~~549-O1 

Evai guiar 
CPF: 617.731.319-15 

AJ"<7'--'~ c,~"S;~ 
Vanderson C. B. Severi 
CPF: 009.431.461-60 

I .. '- _'~ \j,~ ci.0. ~~ , 
~rViera aos Santos 

CPF: 058.396.919-41 
CONFERE COM O ORIGI~ 
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Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mail 
Função/Cargo 

Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 

( ) Telefone: 
Profissão: 
E-mai! 
Função/Cargo 

Nome 
RG: 
CPF: -
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mai! 
Função/Cargo 

Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mail 
Função/Cargo 

Pedro Vigira dos Santos 
6.458.265-8 
960.872.699-91 
Rua João A. Mendes - 75 
Solteiro 
(44) 3655-1250 
Segurança pessoal 
Pedrovs76@hotmail.com 
Segurança pessoal 

Luiz Paulo dos Santos 
10.750.122-3 
058.396.939-95 
Rua João Antônio Mendes - 50 
Solteiro 
(44) 9116-6068 
Estudante 
Ga tão 9@htmail.com 

Antônio Viera dos santos 
17.508.519 
060.107.728-85 
Rua João Antônio Mendes - 50 
Casado 
(44) 9116-6068 
Funcionário público 

Guarda 

Isaias Gonçalves Brandão 
4.807.528-2 
663.222.519-53 
Av. Manoel Vicente do Carmo 
Casado .- -

(44) 9141-1352 
Radialista 
brandãoemcimadofato.@hotmail.com 

" 

, SERVIÇO Púeuco FEDERAl 
Ministério das ~ 
fONFE~E CO' I ('I 1RIGIN,tl 
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Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mail 
Função/Cargo 

Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mail 
Função/Cargo 

Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mail 
Função/Cargo 

Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mail 
Função/Cargo 

Evair Dias Aguiar 
4.209.077-8 
617.731.319-15 
Rua Chile - 544 
Casado 
(44) 3655-1260 
Advogado 
Evairaguiar@bol.com.br 
Diretor Jurídico 

Eleandro Alechandre Zemuner 
5.595.715-0 
811.362.009-59 
Rua Santa Catarina - 846 Centro Cafezal do sul 
Casado 
(44) 3655-1023 
Funcionário público 

Assessor Contabilidade 

Vanderson C. B. Severi 
133.128-1 
009.431.461-60 
Rua França 
Solteiro 
8421-1986 

vandersoncbstmyahoo.com.br 

Junior Viera dos santos 
9.472.756-6 
058.396.919-41 
Rua João Antônio Mendes - 50 
Solteiro -

(44) 9116-6068 
Operador de tratamento de caldo 

Operador de tratamento de caldo 

.1 ". 

-.l"'p 
"-

<, 

SEflMÇO PúBuco FEDEftAL 
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Nome Rodrigo Camilo 
RG: 8.915.076-0 
CPF: 055.531.339-55 
Endereço: Sítio Santo Antônio - Jangada 
Estado Civil Solteiro 
Telefone: (44) 9956-8789 ou 9975-5240 
Profissão: Engenheiro Ambiental 
E-maU Engenheirocamilo@yahoo.com.br 
Função/Cargo Diretor de departamento meio ambiente 

Nome Agnaldo Sene da Silva 
RG: 5.345.368-6 
CPF: 760.824.239-68 
Endereço: Rua Espírito Santo - 731 
Estado Civil Solteiro 

) Telefone: (44) 3655-1267 
Profissão: Servidor público ,. 

E-mai! agnaldosene@hotmail.com 
Função/Cargo Aux. Administração 

Nome Aroldo Sassi Trives 
RG: 5.841.726-2 
CPF: 787.310.469-91 
Endereço: Rua Suiça 
Estado Civil Casado 
Telefone: (44) 3655-1431 
Profissão: 
E-mai! Aroldo sassi@gmail.com 
Função/Cargo 

Nome Luiz Ferreira da costa 
RG: 2.138.071-7 
CPF: 370.317.599-00 
Endereço: Rua Rio grande do Norte 
Estado Civil Casado -

Telefone: (44) 3655-1271 
Profissão: Mecânico 
E-mai! 
Função/Cargo Mecânico 

1 4·JUL 1011 
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Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mai! 
Função/Cargo 

Nome -
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mai! 
Função/Cargo 

Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mai! 
Função/Cargo 

Nome 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Estado Civil 
Telefone: 
Profissão: 
E-mai! 
Função/Cargo 

Lucimar Reina Coutinho 
4.761.558-5 
793.730.549-53 
Rua Maranhão- 482 
Solteira 
(44) 3655-1184 
Secretária 
Lucatreicou 34@hotmail.com 
Secretária 

Daniel Luiz Azarias 
6.220.033-2 
631.258.629-49 
Rua Suiça 
Casado 
(44) 9128-8011 

Chefe de divisão de saúde 

Willer Raizer 
9.588.508-0 
046.815.549-01 

_ Estrada São José 
Solteiro 
(44) 9106-2944 
Servidor público 
raiwiller@yahoo.com.br 
Auxiliar de licitação 

Marcelo Sassi Trives 
8.862.469-6 
048.591.669-06 
Rua Suiça 
Casado 
(44) 3655-1431 
Funcionário público 

Motorista 

-.-

,. 
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NOME' I. 

PEDRO VIEIRA DüS SANTOS 
FILIACÃO 

AURELIANO AtHONIO 'DOB BANT ' 
NAiHR VIEIRA DOS . SANTO 

NAWAAI.IDADE 

rpPR~/PR 
DOG(JRI~\Et<I COMARCA=IPORÃ/PR I DA SEDE 

Ç.NASC 2244IÚVRO=A2,FOLHfI~261V _,-",-C,".' 
CPF .9.60.872. li 99~'9 i 

.; .. - _.-.-~~;~...:: .. -

SERVIço PúBuco FEDERAl 
MinistériI da$ Conu!~ 

CONFERE COM O ORIGIN~ 

"'14 JUl ZOll 

/ 
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TRIVIES 
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. "',\ 

',. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÜBLlCA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO DO PARANÁ 

DANIEL ,LUIZ AZARIAS 

UERA~DO' "LUIZ AZA,R IAS 
~M~LrA ASCANGNI AZARIAS 

NATURALIDADE 

UMIJARAMA/PR 
. Doe ORIGEM eOfiARe MUARAMA/PR, DA 
.', C.NAse 3423,LIVRO=A4,FOLHA=56V . 

. 63i.25B.629~49 

-', 
'. 

, ' 

\ 
WMÇO PúBUco FEDERAL 
Ministério da$ Conu1~ 

CONFERF. t.OM n ~1N.tJ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

PEDRO VIEIRA DOS SANTOSt na qualidade de representante legal da ASSOClAçAo 
CULTURAL DE RADIODImSÃO COMlJNfrÁRIA DE CAfEZAL DO ~ declara para 0& 

devidos fins que: 

- O endereço completa <Ú!.~~e- da entidade-é-na Rua Moronhão. sina - Centro - Cofezat do Sut - PRo 
-='-------------

- Todos os ilirigentes da entidade residmn:na.áreá-4a-oomunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3~5 k:m, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de gualqlJer meda1jôadeàe serviço de tadjodifnsão, inclusive 
comuniWI~~Qª de gyalquer serviço de distnlnução 00 sitmis. de u,levisia mediante assinatura.,. 
bem oomo- a entidade não tem oomo integrante de seu quadro ~V~Hlª-@J~~iado~ pessoas 
que~ ~jjiildi~~~~_~~-eiijiaaae-aetentOla -de outorga p8m-execÜ,çâone-
qualque,r dos. serviços meneioll8dos; --------------------------- ------,-------------------------- -

.. -' .... ,-------------~-----... 

. _._, .. _------ ----- ... _-,-.- .. _-_ .. -._--- .,,' - -_.- - ", .. - ,"_.--- --_._-.-- .... ' .. - .. _------

- -o local-pl1etenmoo l'fll& a iDstalação -do sistema iuadiante possibilita o atendimento do disposto 
nosubitem 1&.2.7.1 QU 13.2.1.1.1 datNormaCQmpl~entarn~lj200-4. 

- As coordenadas geográticas~ na padrooi~ OPS-8AlJ69-~ são: 23° S 54~1()" de latitude e 53°W 
3()J 46" de longitude e o endereço proposto pata insta~ do si.~ irradiante é-~ Ruo Moronhõ.o. 
sin° - Centro - Caf&z-ot do Sul- PR 

- A entidade apre5entará Projeto T&!nioo de aoordo com as msposições da Norma Complementar 
~ 112004 e com os daOOs indi.eadosem seu requeri.mento,. ~ sqja sclecionada; 

- A Entidade requere~não possui ~Çl@,o~inculQde-sub9Idinqã&---0\!Hl~a-~~êJ!§~ à 
administtaÇão:ãfr dgrníl!lt~mQmood(Lº~ª,_qª~~ãQ de: quafq,uer QutJ!@ entidad~,. em r~ito-
ao dispoStOiiõ-ãrt. 11 da lei 9612198.-------------- - -- ----

CafezatcID-Sul:""~-l:&-de-jmteit&-de-2QQ&:---- -- .. -
. ------------

d_ =:: 

PEDRO YmlR:AD.08 SANTOS 
Representante Legal 

~. 

SERVIÇO PúBLICO FE~ 
Minist6rio das Cnnulicaçlel i 

CONFE~E (':('\11 n ,1RIGIN~ 

1 4 JUL 2011 

Endereço para. c.orrespondência:. Rua MaranbãQ--, sin° - Centro. na eidacfu de: Cafezal em Suf,.. EstadOo_ do CEP-
8-1565-0000, 
Telefooopara contatO: OXX- 44- 9132 - 3092; 
Correiº, eletrômcQ> (e-mail}::mamobogpsobveiIa@yaho&..oom..br .. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

.. Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, declatamos, para os devidos ~ 
que nos ,comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n"O 9.612/98, do Regulamento e das N-01'l1l3S 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-_ .. _~._._-_._~-----------_._~-_ .. _-_. __ ._--~-------._- .. -.-

PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
CPF: 96~.871.699--91 
Representante Legal 

1 ~j-, 
ÃR~s 

CPF~ 787.31DA69-.. 91 
Diretor de Operações 

Diretor Administrativo 

.. SEftVlÇO ~ICO FEoatAl 
Ministn das CorruJ .. 

CONFERE co.. O ~IG'NAI 

14 JUL 2011 

Endereço para correspondência : Rua Maranhão-. sIn° - Centro-. na cidade- de- Cafezal do S~ Estadô' do Paraná. CEP .. 
87565-000. 
Telefone para contato: OXX-44-9132 -3092; 
Correio- eletrônico- (e-mail)::.marcobogasohVeim@yah.QEkcor:n..br 



t" 

j.4/0212008 
. 079610419 

-
- BANCO DO 

COMPROVANTE DE PAGANENTOS COM COD. BARRA 

CONVENIU GRU-eu IA RECOL.HII1. UN IAO 
Codigo de Barras 
09900000000-0 20000001010-6 
20086120000'-7 95523121B82-0 

Data do pagamento 
NRO de Referencia 
Gompetencia HM/AAAA 
Data de Vencimento 
CNPJ 
Valor Pri.ncipal 
Desconto 1 Abat imentCl 
Outrr"'" ,Deducoes 
HoraS ~lta 
Juros/Enc:a 1"90<.; 

Jutros Acrescimos 
la( Total 

14/02/2008 
41000300001188220 

02/2008 
29/02/2008 

09300008/000 i --48 
20,00 
0,00 
O,00 
O,00 
O,00 
0,00 

iR. AUTENTICACAO 
:;:;~ ,:r.:::::::::::::======:::::::::==:::::.::r..:====::::::::::::::===::::::=====::::::== 

20,00 

2.BEA.DEB.549.D06.0AF 

I 
! 

~ 

• ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 
TE. 18822'() 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 41000300001188220 

Competência 02/2008 

Vencimento 29/0212008 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 09.300.008/0001-48 

r 
UG/Gestão 150077 / 00001 

(=) Valor do Principal 20,00 
a 

(-) Desconto/Abatimento -
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

I (+) Outros Acréscimos 

20,00 (=) Valor Total 

000-7 

1I1111111 " 111 
i:i 

_ ..... ______ ~ __ ~ __ ..... __ ..... iiIiIo .... ___ .... ijiIõ_ ...... __ ........ :.. ...... ___ ~ __ - ... 

L • 

SERVIÇo' Púeuco FEDERAl 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

/ 
Aníbal dos Anjos João, pessoa fisica, Pároco da 

Paróquia São João Batista-de Cafezal do Sul, portador do CPF sob n.o 

280.340.829-5J.;/r~~'idente e domiciliado na cidade de Cafezal do Sul 

') Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Nomíâ 

Complementar n. o O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

.... ~ -~". 

Aníbal dos Anjos loã 
CPF:280.340.829-53 

S~~FE 
MirVst~~~ 
,~ERE COM O ORIGINAI 

1 4 JUL lOI1 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Daivid Raizer, pessoa fisica, D.iretor da Igreja 

Adventista do 7° Dia situada em Cafezal do SuJ(p~rt~~or do CPF sob n.,;--~~---~-_· ~. 
370.297.979-49, residente e domiciliado na cidade de Cafezal do Sul 

Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ú 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

çQ) .. 
Daivid Raizer 

CPF:370.297.979-49 

SaMço PúBlICO FEDERAl 
M'1nistério das Convl~ 
~FE~F r'r. • '·!P.IGINAI 

1 4 JUL 1011 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

-:" 

;.'j 

\\-", 
\, \.' '. 
',' ' 

A4~mir Evangelist~, pessoa fisica, portador do CPF 

sobn.o 593.024.1Q9;:"ÓÔ: residente e domiciliado na cidade de Cafezal do 
/" 

Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
ú 

Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

iJ~c~~JJ;;~ 
Ademir Evangelista 

CPF: 593.024.109-00 
SEIMÇO PÚf3UCO FEDERAl. 
·MirWstMio das ~ 
CONFERE COM o ORIGINAl 

c- 1 4 JUL l011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/'/ 

_.­
/~._r'--

Carlos Roberto Evangelista, .--brasileiro, casado, pessoa fisica, 
portador do RG sob nO 4.047.017-~.(rêsidente e domiciliado na Rua Maringá ______ -----·-----· 
sln no Distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul, Estado do <Paraná, 
CEP 87567-000, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da - -, 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE 
CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiofusão Comunitaria . 

Afirmo ainda que a minha residência se sita na área pretendida para 
a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 04 de ~-de·2008. 

/' 

Carlos Roberto Evangelista 

SEfMÇO Púiuco FEDERAl 
Ministério das ~ 

CONFF.RF. \.0+,1 i') ~tGlNAI 

~\ 

1 4 .. JUL ZOl1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ .... /' . 

Geraldo de Souza Freire Filh~~-brásileiro, casado, pessoa física, 
./" 

portador do RG sob nO 2.132.7~;/residente e domiciliado na Av. Getulio ~_'----
Vargas, Distrito de Jangada, Município de Cafezal do Sul, Estado do"Paraná, 
CEP 87573-000, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da - -, 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE 
CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiofusão Comunitaria . 

Afirmo ainda que a minha residência se sita na área pretendida para 
a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 04 de Janeiro de 2008. 

Geraldo de Souza Freire Filho 

-s~· Mini POBUco FEDeIW. 
st~das~ 

CONFE~E COM o ~'N,tJ 

\ 1 4 JUL 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Marta Vieira dos Santos de Oliveira, brasileira, casado, pessoa 
') fisica, portadora do RG sob nO 5.679.109-4, residente e domiciliado na Rua 

João Antonio Mendes nO 75 na Cidade de Cafezal do Sul, Estado do'Paraná, 
CEP 87567-000, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

fOI AI' 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA DE 
CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiofusão Comunitaria . 

Afirmo ainda que a minha residência se sita na área pretendida para 
a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 04 de Janeiro de 2008. 

antos de Oliveira 

sEPMÇO PÜS\.lCO f~oem 
Mirist~daI~ 
CQH~E C0M I"l 0f'1G'N~ 

14 JUL10n 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Osvaldo Feltrin Canova, brasileiro, casado, pessoa fisica, portador 
do RG sob nO 215,947-1, residente e domiciliado na Rua Maranhão, na cidade 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, CEP 87565-000, vem, nos termos de 
que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE .... , 
RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se sita na área pretendida para 

a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 04 de Janeiro de 2008. 

r!h waftk:f}JJ;k &~ 
Osvaldo Feltrin Canova . 

, ' ''SERVlÇO ~ fEOEAAl 
I. . ~ioistério das ~I 

CONFFRF N.l! 11 Of\IGIN~ 

I' 

. .,1 4 JUL 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Marco Antonio Bogás de Oliveira, brasileiro, casado, pessoa fisica, 
portador do RG sob nO 4.678.209-7, residente e domiciliado na Rua João 
Antonio Mendes nO 75 na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, CEP 
87565-000, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ... ...' 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA DE 
CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiofusão Comunitaria . 

Afirmo ainda que a minha residência se sita na área pretendida para 
a prestação do serviço. 

Marc 

Cafezal do Sul, 04 de Janeiro de 2008. 

I;' , 

1 4 JUL 10" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ascânio Antonio de PQuIQ, brasileiro, casado, pessoa física, portador 
do RG sob nO 2.102.860, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, sln 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, CEP 87565-000, vem, nos termos de 
que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

... , 
RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se sita na área pretendida para 
a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 04 de Janeiro de 2008. 

.~~.:;.. : .. ~ = -. 

'SERVIÇO Púeuco FEDERAL 
MinistMo das Clmm .... 

\CONFEI~E r:I"l!' (i O~tGINAI 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INbIVIDUAL 

José Marcelo Nunes, brasileiro, solteiro, pessoa fisica, portador do 
RG sob nO 7.731.108-4, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina sln na 
cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, CEP 87565-000, vem, nos 
termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se sita na área pretendida para 
a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 04 de Janeiro de 2008. 

José Marcelo Nunes 

" , : SERVIÇO PúBuco FEDW,! 
i Ministério d~~ ('lmmiapr 

CONFr:, ;' '!N3IN.aJ 

,1 4 JUL 2011 
~ 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Nivaldo Francisco de Oliveira, pessoa fisica, 

portador do CPF sob n.o 408.412.199-15, residente e domiciliado na cidade 

de Cafezal do Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que
v 

trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 0112004, demonstrar o seu total 

apOlO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

Nivaldo Francisco de Oliveira 
CPF: 408.412.199-15 

seRVIço PÚBlICO FEDERAL 
Mh1il>1éri.o d~ ~ 

: CO~!j:rr"C" {',',,' ,~tGtNAI 
: l~\ 

1 4 JUl ZOll 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Osvaldo Candido Neto, pessoa fisica, portador do 

CPF sob n.O 226.893.709-72, residente e domiciliado na cidade de Cafezal 

do Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iI}iciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

(j~ 
~~~~~~~~~~ 

Osva do Candido Neto" 
CPF: 226.893.709-72 

'----:---...... -, SUMÇO PúsLICO FEDERAl 
, Ministério da!; ('.ornun~ 

CONFfW "~r "~' ~IGINAI 

'" 

1 4 JUL 101\ 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Francisco Ferreira dos Santos, pessoa fisica, médico, 

portador do CPF sob n.o 098.664.184-72, residente e domiciliado na cidade 

de Cafezal do Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o §eu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

~/Ld) = Santos 
CPF: 098.664.184-72 

SERVIÇO MUCO FEDERAl 
MiDst~ das CorMÍC8ÇIOM 

CONFF.RE COM O ORIGINAI 

14 JUl ZOl1 

J 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Josias Gomes da Silva, pessoa fisica, Pastor da Igreja 

Assembléia de Deus de Cafezal do Sul, portador do CPF sob n.o 

668.699.949-00, residente e domiciliado na cidade de Cafezal do Sul 

Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
~ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

SERVIÇO PúBlICO FEDERAL 
MlnistMio das Comooaçoe. 

CONFElltt C0U O ORIGINAI 

1 4 JUL 1011 

/ 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

i\:;.-==-~;~~~:.i- ~-~ ~-.,~~~ 

~~Ol:' 43 0-:.':, 

<Só's :~,p'} 

Alcebino Souza Ribeiro, pessoa fisica, portador do 

CPF sob n.o 044.272.549-34, residente e domiciliado na cidade de Cafezal 

do Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

: SERVIÇo ~ FEDERAl 
Ministério das ~ 
CONFE~F. COM O OftlGlNAI 

1 4 JUL ZOl1 

I 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Nivaldo Totoli, pessoa fisica, portador do CPF sob 

n.o 371.043.499-87, residente e domiciliado na cidade de Cafezal do Sul 

Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n. o O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

~4ifcú< 
Nivaldo Totoli 

CPF: 371.043.499-87 

SERVIÇO PúBUCO FEDERAl 
Minist6!io das CorruIica9OtI 

CONFERE C0~' O ~tGlNAI 

1 4 JUL 2011 

/ 



~~- --- -------

CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Pedro Minoro Inoue, pessoa fisica, portador do CPF 

sob n.O 038.937.568-33, residente e domiciliado na cidade de Cafezal do 

Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

Pedro Minoro Inoue 
CPF: 038.937.568-33 

SEIMÇO ~BUCO FEDEAAL 
U~6rio das ComIlaç6a1 
CONFF.R~ ('l'" r. "~IG'N~ 

\1 4 JUL 1011 

~w-----+---­
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

José Lauro Tanganelli, pessoa fisica, portador do 

CPF sob n.O 158.397.299-49, residente e domiciliado na cidade de Cafezal 

do Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n.o 0112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

José Lauro Tanganelli 
CPF: 158.397.299-49 

'~CO PÚBlICO FEDERAl 
Minist«io ~ CoIrunícaf6et 

, CON~r.qt r"': I '"\ ()~IG'N,ij 

. \ '1 4 JUllU 11 



CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

José Antonio Ralla, pessoa fisica, portador do CPF 

sob n.O 187.975.719-20, residente e domiciliado na cidade de Cafezal do 

Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iqiciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

Jos onio Ralla 
CPF: 187.975.719-20 

. SERVICO PÚIUCO FEDERAl 
\ Min~ériQ ia~ ConmCaç6iI 

COtIHPf rf'lfl () ORIGINN 

1 4 JUL 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José Marchezoni, brasileiro, casado, pessoa fisica, portador do RG 
> sob nO 14.428.360, residente e domiciliado na Rua João Antonio Mendes, na 

cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, CEP 87565-000, vêm, nos 
termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se sita na área pretendida para 
a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 04 de Janeiro de 2008. 

'SE~O PúBLICO FEDERAL 
Ministn das CoIrunicaç6el 

CONFERE COM O ORIGINAl 
~' 

1 4<" JUL 101\ 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Joaquim Bonfin da Silva, pessoa fisica, portador do 

CPF sob n.O 158.399.079-87, residente e domiciliado na cidade de Cafezal 

do Sul Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

hb~uim B~i;'cÍaSil~ -!l~ 
CPF: 158.399.079-87 

SE~ PúltICQ ~EDERAL 
"/OI~ ~ Corrc~ 

CONFtRE CO~~ () ~IG'N~ 

1 4 JUL 2011 

I 

.... " 



CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Valdir Gazola, pessoa fisica, portador do CPF sob n.o 

555.644.709-82, residente e domiciliado na cidade de Cafezal do Sul 

Estado do Paraná, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
-

Complementar n.O O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

Valdir azola 
CPF: 555.644.709-82 

s~ ~ FEDERAl.. 
M"Jn/sttio das C<wnunicar6et 

CONFERE COM O ORIGINAl 

\' 1 4 JUL 1011 
< '< 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE 
ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

A Associação dos Produtores Rurais de Jangada, 

inscrita no CNPJ sob n.o01.745.010/0001-19, com sede na cidade de 

Cafezal do Sul Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal 

o Senhor Adão Lemes de Souza, portador do CPF sob n.o 467.899.799-72, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

v9do.-:,-:' ~,Q cyyJ) ~ S <Sl-'--'-~~' SE~ I'ÚiUCo FEDWJ. 
Adao Lemes de Souza Mlnistérit ~ Comoobtç&, 
CPF: 467.899.799-72 CONFERf r.lil' 1"\ ~IG'NN 

1 'f JUL lO 11 
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A Associação Comunitária da Vila Rural Primavera 

de Cafezal do Sul, inscrita no CNPJ sob n.O 02.448.490/0001-19, com sede 

na cidade de Cafezal do Sul Estado do Paraná, por intennédio de seu 

representante legal o Senhor Joaquim Henrique de Macedo, portador do 

CPF sob n.o 208.263.629-15, entidade sem fins lucrativos, leg~lmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afinno 

ainda que a sede desta entidade se situ~da na área pretendida para a 

prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

k~~ !-I /ll/..Q anjo 
Joaquim Henrique de Macedo 

CPF: 208.263.629-15 

.-, 
;' . ~~-~'-~----~ ... ". 

,s~~ PúBLICO FEDERAL 
Ministério óas Comoo~ 

cc:'FEI'tE CI"lu " i~'G'N~ 

14 JULZOII 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE 
ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

A Associação dos Produtores Rurais de Guaiporã, 

inscrita no CNPJ sob n.o07.267.353/0001-00, com sede na cidade de 

Cafezal do Sul Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal 

o Senhor Valmir Adão Tijolin, portador do CPF sob n.o750.205.489-87, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

~~-~o~~~·~.~~~~ __ ~~~~~ 
Valmir Adão Tijolin 
CPF: 750.205.489-87 

1 4 JUL ZOIJ 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE 
ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

_ __ -~ __ r:'- y _ _ _ __-=-_ 

. A Federação das Associações de Produtores Rurais 

de Cafezal do Sul, inscrita no CNPJ sob n.O 07.038.287/0001-98, com sede 

na cidade de Cafezal do Sul Estado do Paraná, por intermédio de seu 

representante legal o Senhor Aguinaldo Ferreira da Silva, portador do CPF 

sob n.o 018.843.819-01, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 

de que trata ·0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 01/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a 

prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

, '1 4 JUl 1011 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.038.287/0001-98 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/10/2004 

NOME EMPRESARIAL 

FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE PRODUTORES RURAIS DE CAFEZAL DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FAPRCSUL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93 -6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~~ERO I L.:I ~::.:~==~:.=~~EM_E_NT_O ________ ----l 
LOGRADOURO 

R SANTA CATARINA 

CEP 

87.565-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO I MUNIClplO . 

CAFEZAL DO SUL 
fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/1/2008 às 09:12:14 (data e hora de Brasília). 

I VOltar I 
saMÇO P\JBuCO FEDERAl.. 
Uinis1~ da! Ct:lmtJl\icaçOII 

CONn:RE C()I.I () ~tG1NA1. 

1 4 JUL 20" 
! 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ~~';';-':; - ~{t;- .. l 

ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

A Associação Comercial e Industrial de Cafezal do 

Sul, inscrita no CNPJ sob n.o 08.829.300/0001-90, com sede na cidade de 

Cafezal do Sul Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal 

o Senhor Edílson Candido, portador do CPF sob n.o555.329.269-72, 

entidade . sem fins lucrativos, legalmente constituída e deviaamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

~~~d~ 
Edílson Candido 

CPF: 555.329.269-72 

1 4 JUL 1011 
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:onlribuinle, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
~ualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
:adastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

Nr' ',\RO DE INSCRiÇÃO 

11 ,l9.300/0001-90 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 

'lSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CAFEZAL DO SUL 

I rrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CAFEZAL DO SUL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I NÚMERO I I COMPLEMENTO 
_684 _ ~_F_U_N_D_O_S __________________ ~ 

LOGRADOURO 

AV MANOEL VICENTE DO CARMO 

CEP 

87.666-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

~r ~~o ESPECIAL 

'" 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

CAFEZAL DO SUL 
~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~t;bvado pela 'Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

:mitido no dia 18/1/2008 às 09:09:31 (data ~ hora de Brasília). 

I \/()Itar 1 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Uinist~ dftS Com'"~ 
CONFf~f 1"01' ,"' r,RlGIN~ 

. ,1 4 JUL 2011 
I 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE 
ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITÁRIA 

o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cafezal do 

Sul, inscrita no CNPJ sob n.o 73.488.181/0001-10, com sede na cidade de 

Cafezal do Sul Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal 

o Senhor Nelson Faustino Neto, portador do CPF sob n.O 188.024.519-15, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

~ PÚBlICO FEOEIt'L 
, 'MinisMrio d~~ C.nm,,,,icaçIn 

C r ,. r-.. .' "GINAl 

1 4 JUL 1011 
, c" 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral \-:~,)\S ~ % ~ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

73.488.181/0001-10 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/10/1993 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAFEZAL DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R SANTA CATARINA 

CEP 

87.567-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I~~ERO II ~C~O_M_PL_EM_E_NT_O ________________ ~ 

LM=U~NI~CI=PI~O~~~ ______________ ~I IpUFR CAFEZAL DO SUL . _ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/1/2008 às 09:15:04 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 
SERVIÇO ~ICO FEDERAl 

MinistéOO das C'.omtmicftç6el 
CONFF~F r"'" .. I"RIGIN,'J 

1 4 JUL 2011 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE , 
ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITARIA 

A Associação do Núcleo de Produção da 3D Idade de 

Cafezal do Sul, inscrita no CNPJ sob n.o02.957.045/0001-84, com sede na 

cidade de Cafezal do Sul Estado do Paraná, por intermédio de seu 

'> representante legal o Senher Rafael Portilho Spinhasso, portador do CPF 

sob n.o 108.000.699-00, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a 

prestação do serviço. 

. ) 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

I 

~ '9s b 'i!0Q;. 

~12~ ~.f?~tfJ 
afael ortilho Spinhasso' ' SERVIÇo!lÚillCO FEDERAl 
CPF: 108.000.699-00 Minist6M das CtlI1U1ie8Q6es 

toNFE~F. ("/"1." ("'RIGIN~ 

1 4 JUL 1011 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.957.045/0001-84 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE NUCLEO DE PRODUCAO DA TERCEIRA IDADE DE CAFEZAL DO SUL - PRo 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DA TERCEIRA IDADE. 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93 -6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R PARA, 

CEP 

87.567-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I~~ERO I I~G_O_MP_L_EM_E_NT~O __________________ ~ 

ILM~U~NI~CI~PI~O~~~ ______________ ~'1 IpUFR _CAFEZAL DO SUL . . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/1/2008 às 09:14:11 (data e hora de Brasília). 

IVoltar I 
~o ':\*lL1CO rtOEAAl 
Wi'liSlMí, da,.t ('~~ 

CONrJ. ,;., 'j'" r ()'(IGINAJ 

1 4 JUL 2011 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/01/2008 
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CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE , 
ENTIDADE ASSOCIATIVA E COMUNITARIA 

A Associação dos Produtores Rurais da Comunidade 

Santa Maria, inscrita no CNPJ sob n.o 05.906.134/0001-90, com sede na 

cidade de Cafezal do Sul Estado do Paraná, por intermédio de seu 

representante legal o Senhor Aguinaldo Ferreira da Silva, portador do CPF 

sob n.o 018.843.819-01, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 01/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situada na área pretendida para a 

prestação do serviço. 

Cafezal do Sul, 14 de janeiro de 2008. 

1 4 JUL 2011 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

- =-.---~~_f_=__=____---,---= 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.906.134/0001-90 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17/09/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SANTA MARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DA COMUNIDADE SANTA MARIA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99 -5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I~~ERO I I~~~~~M~~_EM_E_N_TO __________________ ~ LOGRADOURO 

RDV CAFEZAL DO SUL-PEROLA 156 - 135 

I CEP 

87.567-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
****'Ir*** 

I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL I MUNIClplO . 

CAFEZAL DO SUL 
fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/1/2008 às 09:13:11 (data e hora de Brasília). 

I "oltar I 
SEIIMÇO PúBUCO FEDERAl 
l.Cinist6rio dAS ComunicaçOeI 
CONrp~t r-r" • '"1~lGlml 

1 4 JUL 10\1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I :11 :: 

J 

11: 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I I:i I 

/ , , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indic~dos estão situados na ~~a pretendida para a prestação do Serviço. ./ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-aSsinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, I' 

Nós, abaix9-assinados, nos termos de que trata o s~biteni 7.2.4 da ~orma Complementar nº 1/2004, demonstram~s o nosso total apoio à iniciativa, .' 
da ASSOClAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem po~ interesse executar o Serviço de ! ! 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados "na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ND NOME LEGÍVEL ENDEREÇO /CEP ASSINATURA: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Railioili~ãoComunimria 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretenilida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOMELEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
31 4~ fo~ nl.bJ hcv..,;t .. J?-SI '1--1-J :zo Õ C ~ R-:--o é9J. rta~ ~ .~5_ ,,,- ~.:, L;". :t. L, r .,... 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2007, às 18h30min horas, na Rua 
Maranhão, s/n° - centro - Cafezal do Sul - PR, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Suíça, n° - Cafezal do Sul- PR de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes ......................................... A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 20h30min horas do dia 18 de dezembro de 2007 - e eu Lucimar Reina Coutinho, na função 
de secretária da reuriião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Daniel Luiz Azarias ~ ~ ~~ 
N° da Identidade: 6.220.033-2 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua Suíça, sinO - Centro - Cafezal do Sul, PR~~. __ 
CEP: 87565-000 

Nome e assinatura do associado: Pedro Vieira dos Santos 
N° da Identidade: 6.458.265-8 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua João A. Mendes - 75 - Cafezal 4 Sul- PRo 
CEP: 87565-000 

Nome e ass~natura do associado: Rodrigo Camilo M h,; 4 j 
N° da Identldade: 8.915.076-0 - SSP-PR (!)G ~ ~ () 
Endereço completo: Sítio Santo Antônio - Cafezal do Sul- PRo 
CEP: 87565-000 

Nome e ass~natura do associado: Luiz Paulo dos Santos ~ 
N° da IdentIdade: 10.750.122-3 - SSP-PR ~. 

Endereço completo: Rua João Antônio Mendes - 50 - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 I 

Nome e assinatura do associado: Isaias 
N° da Identidade: 4.807.528-2- SSP-P 
Endereço completo: Av. Manoel Vice 
CEP: 87565-000 

l-''U'':UV n CAFEZAL DO SUL-PR: 

SERVIÇO PúBlICO FEDEAAl 
ulnistério w Com.tnialções 

CONFE"f COM O ORIGINAI 

1 4 JUL 2011 

i 

\) 
Nome e assinatura do associado: Antonio Viera dos Santos ~~ ~ ~ \ 
N° da Identidade: 17.508.519- SSP-PR 
Endereço completo: Rua João Antônio Mendes - 50 - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 
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Nome e assinatura do associado: Lucimar Reina Coutinho 
N° da Identidade: 4.761.558-5 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua Maranhão- 482 - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 

Nome e assinatura do associado: Willer Raizer IJAIm/ilÂ 
N° da Identidade: 9.588.508-0 - SSP-PR W1?lJ 
Endereço completo: Estrada São José - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 

Nome e assinatura do associado: Aguinaldo Sene da Silv 
N° da Identidade: 5.345.368-6 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua Espírito Santo - 731 - CAFEZAL~O SUL R. 
CEP: 87565-000 

Nome e assinatura do associado: Aroldo Sassi Trives 
N° da Identidade: 5.841.726-2 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua Suiça - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 

Nome e assinatura do associado: Luiz Ferreira da Cost 
N° da Identidade: 2.138.071-7 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua Rio grande do Norte - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 

Nome e assinatura do associado: Evair Dias Aguiar 
N° da Identidade: 4.209.077-8 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua Chile - 544 - CAFEZAL DO SUL 
CEP: 87565-000 ~ 

Nome e assinatura do associado: Elea6dI~~~fIE~~í~re-zemuner 
) N° da Identidade: 5.595.715-0 - SSP-PR 

Endereço completo: Rua Santa Catarina - 846 Centro Cafezal do sul 
CEP: 87565-000 

SERVIÇO Mt.1CO FE~ 
Ministério das CoroonÍClÇ6tl 

CONFERE COM O ORIGINAl 

Nome e assinatura do associado: Vanderson C. B. Severi M(J'--...~ c ,Q 'S~ Ul2011 
N° da Identidade: 133.128-1 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua França - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 L=:::-~*o:r====..I 
Nome e assinatura do associado: Junior Viera dos Santos {1. '~~ UUÃJO ~ 
N° da Identidade: 9.472.756-6 - SSP-PR V" ~ 
Endereço cO,mpleto: Rua João Antônio Mendes - 50 - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 

Nome e assinatura do associado: Marcelo Sassi Trives 
N° da Identidade: 8.862.469-6 - SSP-PR 
Endereço completo: Rua Suíça - CAFEZAL DO SUL-PRo 
CEP: 87565-000 

, -~--
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

AR 
( . 

,!!AT1 '. 
OF.N°5793 120lJ~íIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

TlNATA/RE 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

...l -L ..l. ..l. -L ..l. -L i ~ COMUNITÁRlADE CAFEZAL DO SUL 
RUAMARANHÃO~ SIN°. - CENTRO 
87.565-000 . CAFEZAL DO SULlPR ..l. ..l. i ..l. i i UF PAis/ PAYS 

, 
..l ., ., , 

, 'J...l..l..l DECLARAÇAo DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) / D/SCR/M/NAC/ON 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 
~ 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 
ASSINATURA D,~:R~BEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
CARIMBO ~NTREGA (-Ij . 

iT.E,oE LlVRATION r 

~ 
,_.-/ . 

~- p)/ f " ! ;);) ~ ~ <'1. NOME L_EGIVE~ DO RECEByO,R: NOM LlS/~LE OU R~Z:~U: . '( 

;' ':2~ ~ ( Wl, I 1 (.,1_ I )If:-l-=H.. (-r -' /1.:/('4,/ ) __ 

-1°0 ) 
--- --..' ~~~ /" .... ~ • -,' /~ .. - ~. 'J 

,. "'""'"" " ""'''''o.ÇAO 00 . RU~o., MA'. 00 ,"",",,, , 

~~ 
<"61&-,& RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR / S/G 1URE DE L'AGENT , "-

. I I) ) (' l! 7 / () .. / ; \ () I ~ I .' (. _) • ~ ;) ) ) b Cl ~~ I:) -0 u./\ LI 'j !) ,? ~ /' ~ 
~4tAJP-r. /' ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 
FC0463/16 

114 x 18t 

RC 5: 9 5 6 7 O 2 8 O BR 

R 
,.r-

I 
( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO . ,BJETO) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009218/08 localidade/UF: Cafezal do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 

Aviso:.2'Ç}i Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 23S5410 23S5408 
Distância A:B 0.07 

(IBGE) 
longitude 53W3046 53W3045 

I Processo 
,I 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta " 

Rua Maranhão, sino - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? . LSi;;;] 
' • .J 

\ 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6,7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora -

Rua Maranhão, sino - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
",,,, .. p~D.l 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norn e I idUr.zijTl4.~~":"~ 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /) ,/ la~~I(,l"\~ 

~ //// 

am~ ~' 1 4 JUL 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~,j 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.009.218/08 
LOCALIDADE: Cafezal do Sul/ UF: PR 
ENTIDADE: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul 

A viso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, 

J Brasília, 25 de julho de 2008. 

00i: dJvOJ~Jj;(){Uj;Ov . 
Lídia Souza EI-Corab Mo eIra / Slape: 1365439 

s~ PÚBlICO FEDEAAL 
MirVslério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGIN,ij 

1 4 JUL 10ll 

Ism - Despacho Inicial- Participante de Aviso-Processo n° 53000.009.218/08 - Cafezal do S'~IIP~ "'_/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009218/08 Localidade/UF: Cafezal do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DOSUL 

Aviso: . 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 03 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2º do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 10/12/2007 (Fls. 17 e 18) e o Estáiuto Social da entidade (Fls. 05 a 16), apresentam os devidos registros. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A entidade não encaminhou o requerimento - solicitar. 

7. 

Manifestações dEi apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 29 a 70 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Fls. 26 - "Rádio Comunitária Cafezal do Sul FM". 

9. 

·=ls.26 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de .; 

Fls. 26 

administradores pessoas que, nestas condições·participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls. 04 - n.º: 09.300.008/0001-48 (Ativa). Precisa de retificação do campo de descrição de atividade econômica principal. 

Sim 

-';", .-

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 17 - 3 anos Validade: 10/12/2010 

Nome do Dirigente CPF 

Pedro Vieira dos Santos 960.872.699-91 

Aroldo Sassi Trives 787.310.469-91 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 28 e 28/A; 
2) Relação de associados: Fls. 19 a 22; 
3) Declaração' de fiel cumprimento: Fls. 27; 

25/07/2008 

1\ 
/ 

Cargo 

Presidente 

Diretor de 
Operações· 

RadCom 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

CONFERE COt.t O ~1r.1"'AI 

1 4 JUL 1011 
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-' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM v 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009218/08 Localidade/UF: Cafezal do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 26; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 26; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 23 a 25. 

13. !conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda? CNPJ/MF, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 01/2004 e constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: ?atividades associativas não especificadas? 

2) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento 
dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a 
estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a Lei n9 6.634, de 2 de maio de 1979 ê o Decreto no 85.064, 
de 26 de agosto de 1980. 

É o relatório. 
À consideração superior. / 

/ /' 

~~()ÚT-<J~ 
Lídia Souza EI-Co ab Moreira 

(Analista) 

25/07/2008 RadCom 

.~-

SERVIÇO PúBuco FEDERAl 
Ministério das Comooialf6el 

CONFERE COM O ORtGlN.6J 

1 4 JUL 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i-P 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA " . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Q 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5i-C} .3 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul 
Rua Maranhão - s/no o - Centro 
87.565-000/Cafezal do SullPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009.218/08, na localidade de 
Cafezal do Sul - PR, rio qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004 e constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, 
de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". ~ IV "..IA nAAr,.. _. '_. O-

[IV\] Jí Y C4í YV\N f\.r'1Q{N . 

2) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, 
junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido 'ao Secretário-Executivo do Conselho de 
Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 
1979 e o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. /' f( r j . . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicit,ados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação. enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispo no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. . 

Ism - Processo n.o 53000.009.218/08 - Cafezal do SuUPR - DOS/SSCE-MC 

SERVIÇO Púeuco FEOEAAl. ' 
Ministério das Comulieftç6es 

CONFERE COM O ~IGINAI 

1 4 JUL Z011 
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Ao 
Departamen10 de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação eletrônica 
Ministério das Comunicações Esplanada dOs Ministérios _ Bloco "R" - 3' Andar, Anexo oeste, Sala 300. 

CEP: 70.044·900 
Brasília- DF. 

Re..t. Ofício - 5793 

Prezados Senhore.§;. 

M \\'1 IBí I? RICJ D,U,!;; C:OM lINICf.!, çC; \:8 
8R.iI, 8ft. \,(1, • DF 

Em razão às eXlgenelas contidas em Vosso· O1leio 

5793/2000/RADCOM/DOS/SSCE-MC, vimos requerer prorrogação de prazo para mais 30 (trinta) 

dias, allm de que consigamOS eletuar as aiterações cadastrais junto à Receita Federal do Brasil. 

Sem mais para o momento, é o que nos cumpre solicitar. 

Cordialmente 

1JtOCUftur 

----

Ji'emando Ribeiro Candido 
CPF 048.335.669-74 SERVIÇO • MnSléM~~= 
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REPÚBLICA FEDERÂTIVÂ' DO 'BRASIL . 't~~ 1. ~. ~~'1~ 
. ·TAS·EI.IONATO.'.RIBEIRO:·.·,'· .. . :~F/.C/~L~ESIGNA~A.CPF~MrJ;~,13U;~;§6-.. . . '.' ... . . . .... . . ... . Cu 'C'U'!JJJ7: ','. ~~ . 

'.. ". -'. ;.,: • ",o .::.-. '. ',' ":~";. :',,:-, • " '. ~I. ',""'1J'''' .... !,. 
OFICIAL DE PROTESTO OE. . . DocUMeNTOS . . .. . 

. ~: 

CANDIDO. " "' ...... ' '-~':::·'···:\:':':;·Y.··.:JSA·. " .. FORMA.: . . QUE 
: SEGUE: ...... ~ .... ~ .• ~~.-.. ~· .. ·~·.~.:.·.~·~~.~.~·L~.~:~:.:~~:;,~.:~.::~i;.~.-~dii li lIi // // //1/// /1/// /I /I /I/li /I /I 

. • .. '.:' •••• .; , •• ;; ..... ~ •• 1,. ~ 

.. ': ":',>. ft:·;ii;.··.:>·,~. ,~, 
.;.t,.' 
.' .. .', ',' '., .,'., . 

SAIBAM: quanto estepúblicô·i~strUméiit{)d.e·pi~cUração, bastante virem q~~ a~s~ quatorze (14) 
. dias:do mês de fevereiro (02) @o de .doi.s:thii~ .9i~~'(t·008), ne~t~ OfiCio de Notas, situado na Rua 

< . ~. Sinóp; 670, nesta cidade e comarcarle Ip~iã':;;; .Est.~4Õ' do Parartá., j1'erarite mim, Eli Brizzi~ E~ci-evente 
~"f 1 .}uranientada, compare.ceu·com~···.~~t~rganté;.::;PE])gO·VlEIRA.DOS SANTOS.;' C.I. RG. ',no 

~ ~.:ê .6,458.265-8-SSP-PR. e CPF.-MF.:.·no.:·:9.60;:g12!·69.9~9·1·.-: :br~ileiro,. solteiro; ~gente" de' segurança, 
LL ~ 8 residente e domiciliado na Rua Jo~o:Arttoniº .'Menrles,:75; 'na' Cidade de Cafezal do .. Sul e comarca de 

: õ ~ Iporã, Estado do Paraná. '. O'ptes~l1teJdentifidádõ':PQt'lhim; escrevente juramentada, çomo :sendo o· 
~~. ~ próprio de que trato e 'qe cuja' iaên;tidade:e···càpttÓidade jurídica dou fé. E~ pelo outorgante aCima 
~ ~ .g qualificado me foi dito que por.este púbii~o:ihstiuffieiito"êiiaforrtla legal, nomeia e constitui como seu 
Z !!2 gprocurador: FERNANDO·jUBEÍRb<:êANnli),()·~~··C.{.RG~ .. n° 9:615:020-2-SSP~PR. .~ 
R ~ ~ .. CPF.MP. na 048.335;669-74 2 ·brasileito,solteiro;Funbioilári.o Público, residente e domiciliado na Rua 
v ~ :!! Manoel Ribeiro C~JUtinhó, 53.5;·ha 'c.idadê·de·.Çáf~i.al.dú 'S{tl, comat~a de I.p'orã --- Estad6do ·Paraná.~'~ª. W.o. ii:J .. 
~ "'.'ª quem 'confere ampl()s e gerais·p·oderes·.pàrà:representar·o outorganteein todos os 

órgãos administrativós .prrvad(js·"oU:piíbIi~os~ como Ministério$, :inclusive 'OS da 
<C .gj ,comunicação, Bancos, 'podendo'abdr::conta:s;~movin1eritar,' realizar· empréstimos,' 
:E .'~ ~ "e:xtiitgui~las; nas' Secretarias:.' di: Faiendas; .:sêiam ·':elas Federais, Estaduais ou . 

. ~"~ ~< .. :·.~unicipais, juntas ·Comerciais,. Cartórios de~RegistróCivil das Pessoas Físicas e 
" ~:~. '. ; :.Jurídicas,podendo realiz.~~ós~t()~:·.q:u~s~}izerem:neeessári<?s, .efetuando, para 
W '. ( .. ), :. "isso, assinaturas, regueriméiltos,.Ofíciosfacordos, especialmente, assinando as ·atas . 
. ~ê:<J ". da outorgante em reUniões: ordinárias:'c'cxÍl'aordinárias,'inclusive' de substituição 
~ •.• ;~ ~ de presidência, enfiUtt pód·endo.efetu~·rt()dos os atos, ~orrelatos a ad~inistração da 
O-g ~primeira outorgante 'e' de . situaÇão:. do' segundo 'emrelação sua situação·de 
~.~ ~ presidente da primeitá outorg~lDte,- énfi~'pra#cartodoe qualg~er ato pa'ra o fiel 
" lt') ~ desempenho deste mandato~:·"'E;.dê~çonio assini'-Ctissera-me; d<j":que dou fé, lavrei-lhes este 

instrumento, que sen.do lhes lido e. ein tU<fo,àbhaCió/cbnfonne ac~ita e assina, dispensando a prese~ça e 
a:;;sinatura de testemwilias, .cohfonn~.'dêtermiria.n normas da douta .C<;)1·regedoriaGeral da Jus~iça dêste 
Estado .. Iporã - Pr., 14de·'fevereird··~~008 .. (a.)"PED,RO· ViJURA DOS' . 
384,62'VRC = R$ 40,19 (á.},-ELl :BiuzZl, 'Êscrevente~o fiz digitar;: suqlst.1l.,;ioCMKlCh_.w> 
público e raso. ' .. :.:.'.. . .: '.' , CONFERE CO'" o ORfGlNAi 

14 JUL Z011 
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REQUERIMENTQ PARA OBTENCÁO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO p~'ÍXE~h~ ,,"'Ir 

c., 

, DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA:-' . .~- \ (}' .. ' .:;:;' 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 

República, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE READIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

CAFEZAL DO SUL, Inscrita no CNPJ sob onº 09.300.008/0001-48, com sede na Rua Maranhão, 

s/no, na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, CEP 87565-000, telefone OXX,4:4:~:3655-1247, 

correio eletrônico: prismaengenharia@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão, competente, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 02 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de 

janeiro de 2002, o Decreto nO 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 

) Norma Complementar nº 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de 
- ~ ;< 

Radiodifusão Comunitária,com centro localizado na Rua Maranhão, s/no - centro - Cafezal do Sul, 

Paraná. 

Declaro' ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 

assentimento prévio por tratar-se' de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 

imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 

conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 

direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Cafezal do Sul- PR, 30 de Janeiro de 2009. 

AS"UlCOl.~UJ.u 'reT>t,;el;entante da entidade 

Nome do representante da entidade: PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
CPP: 960.872.699-91 

M INlsrí:RIO D.C!. a C()M UNIO.c.. O'~Ea 
BRASrLIA • DF 

53000 005438/2009-91 

SE PRO.rDIlOGICOLOGICGRllSPO 

10lü2.fl009-10:1S ~-V ~ 

SERVIÇO PúBlICO FEDERAl 
Minist~ das CoimnicIt6N 

CONFERE COM O ORIGINAI 

1 4 JUL 2011 

Endereço para correspondência: Rua Maranhão, s/no - Centro, na cidade de C~fe~al do Sul, ado do 
Paraná, CEP 87565-000, . 
Telefone para contato: OXX-44-3655-1247; 
Correio eletrônico (e-mai!):prismaengenharia@hotmail.com. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° J r j 3 lO t3 IRADCOMIDOSISSCE-MC de ;;U I O":t I ~ 

Processono~. CO) Que (Da Localidade: w'1'ôº,R, dJ r::t:d, I er< . 
/ ( i 

Entid/ade:,!Jxwo;Qqi6 ,CAttú..M2v{,; riu !2rxriAÀ2o(;fÁtX:Jo CçVYVvwY~-
zQM;Q/ OÚ/ ÚX~ do 6(A/t ' 

( ) única entidade no loc&l ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ft Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documemação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ft Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:, ______ ~ _ _r_---~f_ 

SIAPE: __ ----:. ____ -f-

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(_, ) Cumpridas integralmente 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco (IR" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 17 de fevereiro de 2009. 
Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul 
Rua Maranhão - s/n.o 

- Centro 
87.565-000/Cafezal do Sul/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.009.218/08, na localidade 
de Cafezal do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 01/2004 e constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade não encaminhou. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo.· 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticadá, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Processo n.o 53000.009.218/08 - Cafezal do SullPR - DOS/SSCE-MC 

SERVIÇO PÚBlICO FEDEAAI. 
Ministérie das Conulicaç6es 

CONFERE COM O ORIGINN 

1 4 JUL 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° S Ki /2009fRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 17 de fevereiro de 2009. 
Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul 
Rua Maranhão ~ s/no ° - Centro . 
87.565-000/Cafezal do Sul/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009.218/08, na localidade 
de Cafezal do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 0112004 e constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade não encaminhou. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e aiIida, 'toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação. disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. . . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Processo n.o 53000.009.218/08 - Cafezal do Sul/PR - DOS/SSCE-MC 

$ERVlÇO PÚBLICO FEDERAl 
Minist6rio ~ ComunicafOel 

CONFERE COM (I rrRtGINAl 

\' 

1 4 JUL 2011 
""J 



$ERVIÇO PÚBlICO fEDEI'Al 
Uinist~ das OIrrun~ 

CONFERE COM O (j\(;IN.tJ 

1 4 JUL 20H 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE-:SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco <IR" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3U-6617 

Ofício n° 15 oi. 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 16 de abril de 2009. 
Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul 
Rua Maranhão - s/n.o -Centro 
87.565-000ICafezal do SullPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

\ / Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009.218/08, na''localidade 
de Cafezál do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 01/2004 e constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". / 

Obs: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade não encaminhou .. / Fi. 8'1 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, t9da a document ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autentiéada, 'comorme det . nação disposta no 

;' 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. ~. ~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Processo 0.0 53000.009.218/08 - Cafezal do SuVPR - DOS/SSCE-MC 

SERVIÇO PÚelICO FEOEAAL 
Ministério das Comun~s 

CONFERE COM 0 ~IGINAI 

1 4 JUL 101\ 



Cafezal do Sul-PR, 10 de Junho de 2009. 

limo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

IAINISTt:RIO O.6.S ';OMUNIC.iI.Ç':iE8 
BR.". afLIA • DF 

53000026053/2009-63 

SE APAlSCE 

i 7.,i)6l20ü9·{l3:1 T 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 3° Andar!. Anexo Oeste, Sala 300. 
Brasília I CEP: 70.044-900 

Ref: Processo nO 53000,009.218/08 1 Ofício nO 

l 1501/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

') Prezado Senhor: 

: ) 

Em atenção ao Vosso Ofício 

1501/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, vimos, tempestivamente, juntar o 

original do Cadastro Nacio.nal das Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF., já constando 

a modificação da atividade na forma sugerida com a seguinte descrição: 

"atividades associativas não especificadas anteriormente." 

Diante disso, esperamos seja dada a continuidade 

normal no procedimento para que, o mais breve possível o me ~~ FEDERAL 
, Minisl~ das CoroonicaçOel 

atingir seu objetivo. CONFERE COM O ~IGINAI 

1 4 JUL 10\1 
Sem mais para o momento, agradecemos a atenç~ o 

~/J----
e emprenho dedicado ao caso. ~ -

I ~~~'~AM~:T~'" ·S.:.i.>ô--····-

L ~ . .l.!!L1! 'Cordialmente 

.~p. 
Pedro Vi' do Santos 
Preso As . CultÚral de Radiodifusão Comunitária 

, 1 

/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.300.008/0001·48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAFEZAL DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA CAFEZAL DO SUL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO);>A ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99·5·00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIvIDADes eCONôMICAS seCUNDÁRIAS 

. Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399·9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RMARANHAO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

87.565·000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA = 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO eSPECIAL 
*Ii ••• **. 

I MUNIClplO 
CAFEZAL DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 16:47:07 (data e hora de Brasllia). 

["'UFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/01/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

sERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MnstéOO das CtJm.micaÇ6el 
CQNFEI\E COM O ORIGIWJ 

1 4 JUL 1011 
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.. 0;~:, }!~. REPÚBLICA fE.DERAT~VA DO BRASIL ~ ~, ~. 7<lJelJl~ 'tlat,atl.C!,. 
1~ .; 1f.' OFICIAL DESIGNADA - CPFIMF. 8"/1 .. 13"/.709-30 

··:S~1~~~~·:i.' TABELIONATO RIBEIRO &ú ~'to/Ji 
OFICIAL DE PROTESTO DE TíT~~€.CiL[_.=_,_.~~ 

-.; _. -. '··'i f,-- - - -~ --' ~ 

~ 0~ (J)! ~ LIVRO N° 63-P - FLS. 146 -- PROCURAÇÃO BASTANTE QUE .FAZ: 
~ ~~ ~\ l PEDRO VIEIRA DOS SANTOS em favor de: FERNANDO RIBEIRO 
t:~ ~ ~~··l ~ CANDIDO NA FOru,tIA QUE 
~ ~~ ~ I i SEGUE: ..................... "-!.:~~ ............................... .!//////I///////////////////////~~!.~.~y; Q1;,'\ 

.. ~ ";" tI.< I I "l"., ''() f ~. 
?: .~~ .... ·1 . ', ;:': ~ \~. 
"\ ,,'r' .':p '; l\...l:-.:.;,w :;;. 

~, '.~: .... 1; 1 ! '.' '-:St'. . 'i/;/ 
:2 ~:: j I SAIBAM: quanto este público instrumento de procmação, bastante virem que aos, quatorze (14) 
.. _ .. , .. í dias do mês de fevereiro (02) ano de dois mil e oito (2.008), neste Ofício de Notas, situado na Rua 

~l:···'··'···~~1 i Sinop, 670, nesta cidade e comarca de Iporã - Estado do Paral~á, perante miin, Eli Brizzi, Escrevente 
;( l tt.11 Juramentada, compareceu como outorgante: PEDRO VIEIRA DOS SANTOS - C.I. RG. n° 
f ::~ :~~Il 6.458.265-8-SSP-PR. e CPF:MF. nO 960.872.699-.91 ~. brasileiro, solteiro, agente de segurança, 
.L ~~ (=:;I! residente e domiciliado na Rua João Antonio Mendes, 75, na cidade de Cafezal do Sul e comarca de 

) li ] f1 I Ip~rã,. Estado do Paraná. O ?re.sent~ identificado ~oi' mi:n, ,:e.~crevente juramentada, como send.o o 
U ,U! ô prop1'lO de que trato e de cUJa IdentIdade e capacIdade JundICa dou fe. E, pelo outorgante aClll1a 
~~ i~ !~ I' qualificado rue foi dito que por este público instrumento e na forma legal, nomeia e constitui como seu 
Z ~:: c~ procurador: FERNANDO RIBEIRO CANDIDQ - C.I. RG. n° 9.615.020-2~SSP-PR. -
q 'fij '~11 CPF.MF. nO 048.335.669-74 - brasileiro, solteiro, Fun<?ionário Público, residente e'domiciliado na Rua 
~ ~ ~ I Manoel Ribeiro Coutinho, 535, na :idade de Cafezal do Sul, comarca de Iporã - Estado do Paraná., ! 
I..Y.: rr.:.' quem confere amplos e geraIs poderes para representar o outorgante em todos os " .. _.-.-.~ I órgãos administrativos privados ou públicos, como Ministérios, inclusive os da 
~:·'-'·-e-;l . comunicação, Bancos, podeº-do abrir contas, movimentar, realizar empréstimos, 
~ .8:t~ I' extingui-las; nas Secretarias de Fazendas, seiamelas Federais, Estaduais ou 
~;= ~g ~ Municipais, juntas Comerciais, Cartórios de Registro Civil das Pessoas Físicas e 
~~ .g ~~ : Jurídicas, podendo realizar os atos que se fizerem. necessários, efetuando, para 
;,. t? i I isso, assinaturas, requerimentos, Ofícios, acordos, especialmente, assinando as atas 
LU ê ,;;;.\ da outorgante em reuniões ordinárias e extraordinárias, inclusive de substituição 
; ~ ~ de presidência, enfim, podendo efetuar todos os atos, correlatos a administração da 
Õ -~J:g ! primeira outorgante e de situação do segundo em relação sua situação de 
tG ~~ ~J ~ presidente dia primeira outorgante, enfim praticar todo e qualquer ato para o fiel 

lI) '" " .., . . ~::.. ... _!?~ .. I desempenho deste mandato. E, de como assim dissera-me, do que dou fé, lavrei-lhes este 
I instl'wnento, que sendo lhes lido e em tudo achado, conforme aceita e assiria, dispensando a presença e 

·':~i··-·'·'~};- • assinatura de testemunhas, conforme de~erminaI11110l1naS da douta Corregedoria Geral da Justiça deste 
~: ~~ Estado. Iporã - Pr., 14 de 'fevereiro 2.008. (a.) PEDRO VIEIRA DOS SANTOS. Nada mais, custas 
n~ ,2 ~~ 384,62 VRC = R$ 40,19 (a.) ELI BRIZZI, Escrevente, o fiz digital', subscrevi, dou fé, assino em 
.. ,,.n f> ~. " 
l,L li: ;~! I . publIco e raso. 

~) L 

n~ ~ ,-'g I -::.··~~~Ii '!k;;' ,;;;'i.i;;-d)~i%Ól~ 
i.iJ 'r~ .-:, I ,'~BI'O (.) ~ :~.~ I . . FUNARPE~ 
~ .9 .\~ I! . 
: :~ ~ ·~lll TAB E L tONA 
. i r IN (l... • h.,." . _. ; 

SERVIÇO 1'Ú81ICO F~DERAl 
Ministério das Conulicaç6el 

'i' ~~~.RE COM 0. ORIGIN~ 
:: /"'":'1 k ~ U L Z O H,,/ 
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sERVIÇO púBLICO FEDERA\.. 
Mrustério das eomooicaÇôel 
CONFERE COM O OftIGII'W 

1 4 JUL 101\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ~ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivadó(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

cl{) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . ." 
(_) CJ.lmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

VnoJt 
Observações: 

~. 

Brasília!() __ /_O_}/_m_" _ Analista responsável:, _____ 7"r:::":-:i7--;:;f..,:::::jrr=::-=;-,{--.L __ 

SIAPE:,-_~~eíf't)-.....-Mlitr-T!'t1 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

~umpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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CORRElat ~ ó;:\S Ofil~ ( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGI _,~O OBJETO) 

BRÊSr.;.~ ~ AVIS C ~,-.\ 
DATAQ ,~STAGEM / DATE DE DÉPÓT ,., TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON 

,~~MÂ.\2Q09' ~ 
~~-~~- .-I~-UNIDA ~OSTAGEM I BUREAU DE DÉfióT 

GtNC" ~.ttNfCOM h h . - ~~-'.::."" a, \ ::'~!::.T' . 
.. ') "'J} .. '. "', .. ...,. 

'., ',,'.'. ~ '-.a :,:..r" 
~e1et'1E~'COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

DDDDD' GJOD . . ... - " , 

~-I-l::~:~:'·;,;··f .; {!! t!!! !!!! l' t!fl Ur{ !! i 
-: :::. ,,': .:::. i ~ H~i ';,. ! ! : !: ! i i 1 . j ! ! !: : !: ! ! J: : j 1: ! J: i ! ! I! j! 1-!! '! ! j i i: : i I ! {! : 1 ! j 
.: .. : ..... ':.: ... : : !J.:::I :l::: :: 11:: :l. I •• -., ••••••• 

SERVIÇO PÚSLlCO f~OE~ \ 
Ministério das eomunaçOe 

, . CONfERE COM O OR'G\H~ 

1 4 JUL 10" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, lo de !t-J1A.p de 2009. 

Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
Rua.Maranhão, sin° - Centro 
87565-000 Cafezal do Sul I PR 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

:' Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009218/08, na 
localidade de Cafezal do Sul· PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de 'Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12~1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de, 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 
fõõCüMENi-M0:~:;n:,""'" :" 
I r-.'nJTA DATA 

I' . 
~ ,2 .. t ~~, O J. 

,/ _,~t __ ~--~~~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDES PÚBLICO FEDERAL 
~1~S.~!l~ =;~~~~_ 

CG - DOSISSCE-MC 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços " CONF~RE f,0M n ~IGI 

\ " : JUL1011 

. 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

23 FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., confonne disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com, o 
dispo's~ó no subitem 18.3.1 da Nonna 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAlTORRE, infonnar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

o.:: . ", !\ ~ 

\~;:~ .. ~ 

b) Declaração firmada pelo representante l€?gal da entidade, confonne disposto no ,~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Nonna Complementar 01/2004, ou seja: I ~ 

b.l) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que pennita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91.dB~. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o locai e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nonna 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do _ 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou .1' • :1"~8UCO FE ERAl 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vert B~' <!aS Comun(~. 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Nonna Conipl ;;rM ~CW n ~GIN~ 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do fOI muláIio 
de infonnações técnicas. 1 4 JUL 101 

A 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC , 
" 

"" 



, . 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou; se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBJ.1 da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de i"Responsabilidade Técnica • ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 

SERVIÇO PÚBUCO F~DEAAl. 
Minisl6no das Comunic8ÇOel 
CONFF..Rf. OW r\ ~!GI~ 

1 4 JUL 10" 
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PREENCHER COM LE:TRA DE FOR~A .. AR_ 
r------'------..,C "DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA/('·-------
NOME O'·· Of 11°2872/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC--- . .. '1E 

ENDER 

r:FP/G( 

DECLARJ 

N° Proc 53000.009218/08 
PEDRO VIRIRA DOS SANTOS , 
ASSOC. CULTURAL DE RADIOD. COMUNITARIA DE 
CAF AZAL DO SUL 
RUA MARANHÃO, SIN° ~ CENTRO 
87565-000 CAFEZAL DO SUL 1 PR 

~
s TURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR j ~ 

. .'\.- ~O\U~ 
. , .~ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/S/BLE OU RÉCEPTEUR 

N° DciCUME:NTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

i PAIs/PAYS 

REZA DO ENVIO / NATURE'DE L'ENVO/ 
LJ PRIORITÁRI.A I PR/nRlTAIRF 

DE:MS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

R~C,EBEDOR ;RGÃO EXPEDIDOR S/GNATU~1flftH~A SILVA 

'i O / ')00 ?,Q __ "_._.. ATENDEN~p.CíAJ.1 .. _. __ .. ' __ _ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESJI/I'bMR~R DANS LE RS 

--------~L--e~ __ ~~--___ 7G24020J-O 
r GU463/ 16 

. __ .~--_ ... _---'-_ ..... ----------_ ..... . 

RK 203109?( 2 BR 
. ..~. _ .. ' 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON 

h h 

CIDADE / LOCAL/TÉ 

nnnD[J-n[l[l \ I sERVIÇO PÚBLICO F~DERAl li 
I Minis\600 das Com.,"~ \ 

CQNFEI\E COM O ~tG'N'" . . ':. 

, 4 JUl10n 

/ , 



/~~- ---~--=-- - ----

limo Sr 
Diretor de Outorga de Serviços 

Cafezal do Sul- PR, 31 de Agosto de 2009. 

M H·HSTERIO Co.i!.!;; cm.P.H·lIC.!J. ÇiJEB 
SRli. ",[u.1\ • DF 

53000 043ü5fU2009 -5'1 

0:5.li)9.1'201)9-09 :47 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício N!!. 2872 de 10/Julho/09 
Processo N!!. 53000.009218/08 - Cafezal do Sul PRo 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Oficio acima indicado, no que tange à solicitação 

de documentos para sanar pendências constadas no requerimento de autorização para 

execução do Serviço dé Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, solicito prorrogação de prazo por mais 30 

dias, vez que será necessário um tempo maior para cumprir todas as exigências. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito o ensejo 

para elevar votos de alta estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Pedro ~2s Santos 
CPF: 960.782.699-91 
Presidente 



__ , 

Cafezal do Sul- PR, 31 de Agosto de 2009. 

limo Sr 
Diretor de Outc;>rga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício N!!. 2872 de 10/Julho/09 
Processo N!!. 53000.009218/08 - Cafezal do Sul PRo 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Oficio acima indicado, no que tange à solicitação 

de documentos para sanar pendências constadas no requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, solicito prorrogação de prazo por mais 30 

dias, vez que será necessário um tempo maior para cumprir todas as exigências. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito o ensejo 

para elevar votos de alta estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Pedro ~r~?i: Santos 
CPF: 960.782.699-91 
Presidente 

SERVIÇO PÚBLICO f~OERAL ' 
Mmis\ério OS eomun~ 
CONFERE COM O ~'G'N~ 

1 4 JUL 1U" 
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Cafezal do Sul - PR 29 de setembro de 2.009. 

MINIST~RIO DAi OOMUNIOP,COES 
BRASrLIA· DF 

53000 04861012009-05 

A Sua Senhoria o Senhor SE APA.lSCE 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 06l10.t2009{1S:60 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
BRASILlA - DF 

Assunto: Encaminha Projeto Técnico, em atendimento ao Oficio nO. 
287212009-RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

Referência: Processo nO 53000.009218/08 
Localidade: CAFEZAL DO SUL - PARANÁ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, devidamente inscrita no CNPJ nO 
09.300.008/0001-48, com sede à Rua Manoel Ribeiro Coutinho, nO. 885 -
Centro, na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, vem mui 
respeitosamente, encaminhar Projeto Técnico em atendimento ao Ofício nO. 
2872/2009-RADCOM/DOS/SSCE-MC, relativo ao processo nO. 
53000.009218/08, localidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 

Informamos também que o endereço da sede da 
Associação foi transferido para a Rua Manoel Ribeiro Coutinho, nO. 885, 
centro, Cafezal do Sul - PR, por motivos administrativos. 

. Com os melhores cumprimentos e' certos da Vossa 
especial atenção e atendimento, desde já agradecem e manifestam protestos 
de elevada consideração e estima. 

Respeitosamente, 

sERVIÇO PÚBLICO f~OEAAL 
Ministé!\O das eonmicaÇOU 
CONFERE COM o OR,G'N~ 

1 4 JUL 10" . 

~ PEDROVI IRA DOS SANTOS 
Presidente 

DOCUMENTO AN'EXADO 
NESTA DATA ' .. , 

-..efi./ __ ~-'_.o.:i. ?s0'6W 



c-----, 

/. 

, 
'I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DLNOMIN/\(,.·ÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
l'SO [:'\('I.! 'SI\'O DA A'I .. \TEL 

1 - 1 

~~L2l9lIAlçIÃlol ICIUILIl'LLJ_Q1tlJ RIAI OI·1 ICIOIMluINIIITIAI-1 
l)ENOMINA(;ÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lBl!JA I IOem A I F I E I z I A I L I Ido I 1 S 1 u I~ ~~O I O I O I O ISI O I O I O 11 141S I 
DLNOMINA<;ÃO DE FANTASIA 

IRIAIOIIIOI ICIAIFIEIZIAILI ISIUILI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

) L.OGRADOURO 

IRlulAllMIAINlolEILllRIIIBIEIIIRlollclolulTIIINIHlol,Jsls151111 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
I.O(iRADOlIRO 

lRLulALJMI A I N lo I E I L I I R I I I B I E I r I R I O I kl O I ui T I umR~1 , Is Is 151 I ~ 
LlAIRRO CIDADt, 

,--""I c:-,-"I E"--LI N'-'-lI,.........T ",=1 R,:-,-:-,I 0~1 ,.--1'-----1...-1 ---LI ---,1--,-----1 ---,--I --'-1_1'-----'---1 ---LI -----,-I-,-----L--:-JI I I c I A I F I E I Z I A I L I I D I O I I S I u I L I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I l!1gJ 1213 °1514' 1212 "I S 115 13 °13 I o '1516 "I w I 
) 6 - ENDEREÇO 00 ESTÚDIO 

IRluIA! IMIAINlolEILI 
Ht\II{RO CIDADE 

LdililTIRlol I I I I I 11 I I U.--lJ I c I A I F I E I z I A I L I I D InLlsJu I L I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UI' 

U __ l~_LlJ-.U I I I I lElBJ 
7 - TRANSMISSOR 
I'AllRICANTE. ' .. 

LI_WCWAlRlIElolulllrIAIMIEINITlolsl IrJJJEITIRlolduclolsl I I I 
MODI'I.() POTf:NCI/\ CERTIFICAÇÃO 

lTLdçJ __ 1L-'-LlAJ~_1 I U--.J l_Wn~'--JJ!J WA TTS 1 tJL!~ 1 I 3 I - I JLl.JJ 
s - ANTENA/TORRE 
FALlRICANTF DA ANTENA 

I G 101 B I E I R I I E I L I E I T I R I O I N I I I c I A 1 I I L 11, I D I A I I 
GANHO Ill<lX (GI) ALTURA EM REL.AÇÃO AO SOl.O Al.TURA DA TORRE 

U~--º--ldB I 13101 Im LLJ.J.lo I, 101m 

MODELO 

IGlrlTI/lolll LU 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl-IBIRIAlsIIILI-IKIMlpl I~ I I I I I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100111 (AL) 

I 41 O I JuJm I h I , I o IdB 

PERDAS NA LINHA (1'1-) 

I I 121, 181eiB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

Eficiência dH linha (EF) = ] O 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP(dBI\)=IOlog(Pt.Ght.Gvt.l])=10 log(O,025 x I x I X O,52)=-18,86dBI\ 

PI = Potência do transmissor, em kW. 
Ghl = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvl = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T) = Eficiência da linha de transmissão 

MODELO 

lRl G Ic I 211 13'1 L1J 
EFICIÉNCIA DA LINHA (11) 

101 , 15121 

Obs.: A potência efetiva ilTadiada (ERP) por emissora do RadCom devel'á ser igualou inferiol' a 25 
Watts. 

- " 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E(dB)!) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (Iem) 
. ) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de se.'viço (raio da área de ser'viço) 

E(dB)!) = 107 + (-18,86) - 20 log O = 88,14 dB)! 

Obs.: O máximo valol' de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB)!. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

o ESTUDO ESPEFICIFICO NESTE TRABALHO SE TORNA DESNECESSARIO , UMA VEZ QUE Ó DESNIVEL DA BAS 

DA TORRE ATÉ A DISTANCIA DE 1000 METROS, NÃO ULTRAPASSA A 30 METROS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOMECOMPI.IJO 

l!l!JIIOI IIISISIAIOI IKIAIMIItlIJAINIII I I I I I I I lU I I I I I 
RE(j,CREA. ENDEREÇO f • 

~L~l'7~ 14 13 1 I R I u I A I I T IBJ~~1tlJ~~1l\!1~ O LJ~LI s I L 14,l~j 
[NIJER[Ç'O (CONTINUAÇ'ÃO) llAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I 
(,IDADI, lIF 

te lu I R I I I T I I I B I A I I I I I I LI 1 11 I I I I I I WRJ 
lTI' TELEFONE FAX 

I_~_-º--, O 12 I O I - 12 h I o I I o 1411 I~JLJ 1 I 5 12 14 14 W I I I I -I~ I I I I, I I 

L-----L...-~_'_____Yi/__l------"------'-~+___'_e .,L_r__1__I',hl· I c 10 1m I . I b I .. I I I I I I I I I I I I I I 
DATA 

LO 19 1 t I O 191 / 12 I O I O 19 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 

PRAÇA DA PIRAMIDE. 120 CENTRO EMPRESARIAL 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. aprovado pela 
Resolução Analel nO 242. de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 20030526.02012. emitido pelo OCD -IBRACE -Instituto 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

~ransmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saida D' - dE' -
(MHz) (W) eSlgnaçao e mlssoes 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 
87,8 a 108,0 25,0 256KF8E 

Quando do seu fornecimento. os produtos devem estar ajustados na(s)potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado. nos termos do art. 39 do Regulamento 
anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas. antes de sua efetiva distribuição ao mercado. assim como observar e 
)lanter as caracteristicas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação •. disponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificaçao e 

Engenharia do Espectro 
SERVIÇO P'ÚeUCO F~DERAl " 

Ministério das Comunicaç6eS : 
CONFERE CO'" O ~I(IIN~ 

1 4 JUL 2011 

~Lr----VI 
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DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

PEDRO VIEIRA DOS SANTOS, na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, declara para os devidos fins que: 

) - Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Cafezal do Sul, 11 de setembro de 2009. 

PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 

Endereço para correspondência: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 

RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO, N° 885 __ -~:-::::-::::~~ 
Centro sERVIÇO PÚBLICO FEDER~ 
87565 - 000 - Cafezal do Sul - PR Ministério das Comun~s 

, CONFERE COM O QRIGINN 

>, , 1 4 JUL 1011 
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Titulo AJ~ ~ 

·m····--···, ;:/~\ ,I • .-a ,. 

Radio Comunitária CAFEZAL DO S~R6bf"" j 
:n 

Cliente: Data ~I ." :~(a~ 
ASSOCIAÇÃO CULT RAD COM CAFEZAL DO SUL 11/09/2009 

DECLARACÃO 

De acordo com o que estabelece o item 12.1.e, da NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 DO 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, aprovada pela PORTARIA N° 103, de 23 de 

Janeiro de 2004, transportadas às coordenadas para a Carta Topográfica denominada PÉROLA 

elaboradas pelo DSG - Diretoria de Serviço Geográfico - Ministério do Exercito, folha SF. 22 - Y -

)C - IV, em escala de 1:100. 000 eqüidistância das curvas de níveis de 40,0 m. DECLARO que o 

, ) 

I 

local de instalação atende o que estabelece o .item 18.2.7.1, desta forma não"será necessário 

apresentar o estudo específico recomendado pelo item 18.2.7.1.1. 

Curitiba, 11 de setembro de 2009. 

Rua Treze e Maio, 92, sala 42B. 
80020 - 270 - Curitiba - PR 

Tel. (41) 3015-2442. 
Fax: (41) 3023-2443 

........ _ .... _----........ 
::i Pl)BLlGO FEtER;. 
'1~< ~ '-.'"ic~' 

1 4 JUL 2011 
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Radio Comunitária CAFEZAL DO SU~~~'FtJ~ \;; 
________________________ ~----------~\~~~Rú~~~ ~ 

Titulo 

Cliente: 
(",)," dY' 

Data ., ~ \~0. .' 
ASSOCIAÇÃO CULT RAD COM CAFEZAL DO SUL 11/ 09/ 2009 

DECLARAÇÃO 

De acordo com o que estabelece o item 12.1.f, da NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 -

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela PORTARIA N° 103, de 23 de 

janeiro de 2004, DECLARO que, através de consulta ao ROTAER (MANUAL AUXILIAR DE ROTAS 

AÉREAS), o local de instalação na cidade de CAFEZAL DO SUL - PR não prejudicará o 

procedimento de tráfego aéreo local. 

Serviço: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL. 

Endereço da estação: RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO, N° 885 

Coordenadas geográficas: 23'54'22" S e 53'30'56" W 

Altura da Torre: 30,00 metros 

Cidade: CAFEZAL DO SUL 

cota da base da torre: 388,0 metros 

Estado: PARANÁ 

Curitiba, 11 de setembro de 2009. 

Rua Tre 
80020 70 - Curitiba - PR 

Tel. ~1) 3015-2442. 
Fax: (41) 3023-2443 

! S~O PÚBlICO FEDE"~' 
M~5tério das 1):yr.:Ji'licaç6e~. 

'CONFERE cr,~.' . ··,Rlf,INA.I 

I 
\ 1 4 JUlio 11 .1 
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Titulo 

Radio Comunitária 
JO~\ 

CAFEZAL DO SUl;,!, ,/ ~l ~ 

~ fG 
Cliente: 

ASSOCIAÇÃO CULT RAD COM CAFEZAL DO SUL 
~~-,t'....:.l 

~";r\lel.,,ni 

Data ~ - 'i~(ij 
11/09/2009 

PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece o item 12.1.g, da NORMA COMPLEMENTAR N. 001/2004 -

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela PORTARIA N. o 103, de 23 de 

janeiro de 2004, ATESTO que, a considerar os parâmetros fixados, a instalação atende a todas as 

exigências das Normas Técnicas e legais vigentes a ela aplicáveis e que o contorno de 91 dBu da 

)emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 

direção. 

Curitiba, 11 de setembro de 2009. 

SERVIÇO ItÚSUCO FEDERA! ' 
, . ,Ministério dAs Comun~ . 

CCNFfRE C()M () ~fGINAI 

I' 1 4 JUL 1011 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
"olon:1' .\"II{1I'n~lt.\w}(): ,\fall/eufla 0\ l'n!/('/O,\ na Ohra 

3" \ji~\ (jRc;f·J)~) PUBL.!C:(:~_~ 

Profissional Conlralado: ELIO ISSAO KAMETANI 
Tnulo Fonnação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: 

ART ND 20093373211 
-------- -- -- -
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-170431D 
N°Visto Crea:-
N° Registro: 

Contratante: ASSOClAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNfTÁRlA DE CAFEZAL DO 
SUL 

CPFICNPJ: 09.300.00810001-48 

Endereço:RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO 885 CENTRO 
CEP: 87565000 CAFEZAL DO SUL PR Fone: 
Local da Obra: RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO 885 
CENTRO - CAFEZAL DO SUL PR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 

Quadra: Lote: 
CEP: 87565000 

Dimensão 1 WATT 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO. PLANEJAMENTO. PROJETO. ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ARTN° 
20093373211 
Vir Obra R$ 0.00 Vir Serviço R$ 800.00 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVIÇO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados. dime 

PROJETO DE RADIOCOMUNfTARlA EM CAFEZAL DO SUL - PR 

Assina ura o ntralante 

3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se á apresen 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

Dados Compl. O 

Data Inicio 11/0912009 
Data Conclusão 11/1212009 

Vir Taxa $ 30.00 Entidade de Classe 323 

I idas. contratantes. etc 
Insp.: 4269 
1410912009 
CreaWeb 1.08 

A autenticação deste documento poderá ser consul da atravé d site www.crea-pr.org.br 

CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

;:i OUVIDOR IA CAIXA 0800 725 7474 

~ 273-437388346-6 

~/SET/2009 HORA DF 14:06:26 

~l:~}~:~~~6~~~~~:~-~~-~:~--------TERM-030619 

I' VINCULADA.: 0723 

- - . COMPROVANTE PAGA~IENTO DE 
;.:, . . BLOQUETO CAIXA 

~TA DE VE~CIMENTO: 30/09/2009 
VALOR DO PAGAMENTO: 30,00 

1049081290 43010200244 
00933732117 8 00000000003000 

Disque CAIXA - 080~ 7,26 0101 

I' 
www.caixa.gov.br 

273-437388346-6 

-f r 

!-
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MINISTÉRIt,·DA -COMUNICAÇÕES. 

SECP~TARIA DE SERVIÇOS DE C01ITTNICAÇÃO ELETRONICA. 

:DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 

E.splanada dos Ministérios - BLOCO "R"- 3º Andar - .Anexo Oeste - Sala 300 

CEP: 70044-900. 
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MINISTÊRIO DAS .,COMUNICAÇÕES _ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ Ofício n° 028 '1;2; lO .2jRADCOMJDOSISSCE~MC . de .Jtl;f21J ~) 
ProcessonO~' 009. r:2JBj,a5. Localidade: Cai~fJ. da 65d.d p& . 
Entidade: I;::;jf:/; ~l1iAA[j,L t/h tMÚIOÚ~ ~t~t0 
·dJJ __ ~ ~". ~ 
~ única entidade no local ou;' . . 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( ,/) Cumpridas integralmente - Processo instruíd~ (1 a Fase) . '.' 
(_-;Z_),Cpm~ridfiS p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~ ". ~, 
. I 

Brasília, .J!1 JQ; C/1 An~lista responsável:------Qjj.~É::j~WN~FJAlííffiWtJLJotzt_.A 

SIAP~~~ -r~, 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

á) Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas patcüllmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

.' ~: ..:,,~, 

.'CONTINUAÇÁO-~RS7 

\ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLs.L.
1I ~ ~'CL--~'. 

. .~ ~\ . 

DENOMINACÃO: . ' ' 
I 

'CNPJ - FLS. f3 ~ . 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS.' C0 f{).J J. b . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUlÇÃO -.FLS. .J t t- J& .. 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O. DA. DENOMINAÇÃO -}~'LS. ~ 

I . 

\ ./ f . 

·,DIRi~ORIA:VÁLIDA.ATÉ~JoZlcJoJO. MANDATO:3 ANOS-:ART.ll.· 

, MEMBROS FLS~ -:; q 
., 
'" . .-,-

/ 
V'·~~~~~:":.· t/, . .", .:/. 

'. '. ·.,··LT.~·:· • """ 

, \ 
;-

Brasília, JO.1JJo ,oloo9· ' 
. SIAPE: j\% 5 '3/. ' . 

.L6F ~(c-0TU6 9rf,..,.~. 

Chele de Se· ~8(1iodif! :iria 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5600 12009/RADCONlIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de . .b)-U..t,.tbw de 2009. 

Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
Rua Manoel Ribeiro Coutinho, n° 885 - Centro 
87565-000 Cafezal do Sul/ PR ~~~'~~;,:~";~:::;~',;;',;:;';:;:;;(;;.;:.:'.:";"""'"-""'"'~1 

~ 

Assunto: Solicitação de Documentação . .j () . ! A .:.º~L ... ! 
Senhor Representante, 1~-'~7." ... ".~.01,~~ __ .">J 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009218/08, na 

localidade de Cafezal do Sul - PRo no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Diagrama de ilTadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de ilTadiação vertical e especificações técnicas do sistema 
ilTadiante proposto; no caso de ant,~nas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componente5 horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004, já que a Entidade não 
enviou esta documentação. Este diagrama deverá ser cOlTespondente ao indicado no i.tem 8 do 
formulário de informações técnicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício (Iue está sendo() acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sobpena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referidO prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
• 1. 

/\ 
~ '--- - ---

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - DOS/SSCE-MC 

\' 

.._--:-----.... 
"~INIÇO PÚBLICO FEDERAl 
:inislério das Comunica9Oes 
-·,'rn;o: ("'(,,; 1'\ O~tGINAl 

--
1 4 JUL 1011 
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Cafezal do Sul- PR 29 de setembro de 2.0'll9:< ~0J 

limo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
BRASILlA- DF 

M ItW"TÉ:RIO D,O, ~ COM UNI>;,". Ç:l~El;; 
BR,ü.BILl.l!. • DF 

,/ 53000 065 "H>2J2009-04 

/ SE ~PA.ISCf: 
2õli2l2ü09-14:4'3 

Assunto: Encaminha documentos. em atendimento ao Oficio n9• 5600/2009/RAD 
COM/DOS/SSEC-MC 

.. --J Referência: Processo n9 53000.009218/08 
Localidade: CAFEZAL DO SUL - PARANÁ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL 

DO SUL, devidamente inscrita no CNPJ nQ 09.300.008/0001-48, com sede à Rua 

Manoel Ribeiro Coutinho, nQ • 885 - Centro, na cidade de Cafezal do Sul, Estado do 

Paraná, vem mui respeitosamente, encaminhar documentos em atendimento ao 

Of' . o ICIO n-. 5600/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, relativo ao processo 

53000.009218/08 localidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 

Informamos também que o endereço da sede da Associação foi 

transferido para a Rua Manoel Ribeiro Coutinho, n9• 885, centro, Cafezal do Sul -

PR, por motivos administrativos. 

Com os melhores cumprimentos e' certos da Vossa especial atenção e 

atendimento, desde já agradecem e manifestam protestos de elevada consideração 

e estima. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministeoo das Coroon~ 
CO~FE~E COM O ORIGINAl 

Respeitosamente, 

1 4 JUL 2011 

Presidente 
l==:~~=======:J-~ 
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-ANTENA PLANO TERRA FIXA 1/ 

Dentre todas as antenas fabricadas 
pela GOBER, uma das mais populares é a 
antena plano terra, com ganho unitário, 
omnidirecional, é o tipo de antena 
apropriada para montagem no topo de 
uma torre, poste ou edifício. De 
construção robusta com alumínio, latão 
prateado e isolação de teflon, lhes 
garantem sua sobrevivência por um longo 
tempo, livre de problemas. Ela também 
esta aterrada a nível D.C para proteção 
contra raios. 
Ar~Tpanha tudo de 0 2" X 30 cm, para 
fixação em mastros de 1.1/2" até 2" de 
diâmetro. 

DE ONDA 
(POLARIZAÇÃO VERTICAL) 

K 

Imagem Ilustrativa 

CARACTERISTICAS TECNICAS "'=IPJ...... --

4 

0,16 

Omnidirecional 

1,00 

2,15 

< 1,1: 1 

500,00 

500hms 

UHF-fêmea ou N-fêmea 

180 Km/h 

1500,00 

100,00 

100,00 

2,20 

0,08 

2,1 kg/m 2 

SERVIÇO PÚBLICO FEDE. 
Minist~ da!i Comunica9kS 

CONFE!\E COM O ~IGIN~ 

, 4 JUL 2011 

300,00 

500,00 

80,00 

80,00 

1,10 

0,01 



260º 

---- - ------- - -----
-- - -

ANTENAPl.ANO TERRA FIXA 1/4 
DE ONDA 

(POLARIZAÇÃO VERTIC.AL) 

DIAGRAMA DE RADIAÇÃO HORl "AL 
Escala E/Emax 

Montagem no Topo 

100º 

SEJM<;O PúBLICO FEDER~.l 
Ministério das Comunicaçõe! . 

CONFERE C~. O ~tGtN"" 

1 4 JUL 2011 



260!l 

330 g 

- - -

ANTENA PLANO TERRA FIXA 1/4 
DE ON---. 

(POLARIZAÇÃO VERTICAL) 

DIAGRAMA DE RADIAÇÃO VERTICAL 
Escala E/Emax 

340 D 350 __ Q --+---~. 

210 Q 150 D 

200
D 

190 D 180 D 170 D 160
g 

-,fJMÇO PÚBliCO FEDERAll 
illn;Sieno das ComullicaçOes 
GON~fRE COM O ORIGINAl 
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DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTOURGA DE SERViÇOS 

-g ----

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO itR" - 3!! ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300. 

BRASILlA - DF 

CEP: 70.044-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na Jfx?o /O JIRADCOMIDOS/SSCE-MC de o3o/ckJ / 0200.9· 

Processon° ..:8000; c;o 1. ;;})8/08. LoCalidade:~~ dJ ~ / ('(\ . 
Entidade: IfXMn>º!1ª~ ·fM1iMlvo.l/ ri!J &uthrWúv'~ .(ÕvvW%lL>.~it~t,: 
. di) Cal ~Y(f& do dt. L . . 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c.!iJ Cumpridas integralmente - Processo instmído (18 Fase) . . 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação "abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instmído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~ .. 

Brasília, J9i; ~/ ~ P Analista respolisável:. -------"'--'=-''7-''''71---=--1'-'-----'-::--:--

E:KIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

eM Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/ 

~. 

;E~/IÇO PúBLICO ~EO€R~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -T 
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DENOMINAÇÃOFANTASIA:FLS • .clLc fI~;,p (~Cí:vCvtv (A1k -
'1Jfv d7 ~ lI,' , , 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

'CNPJ -FLS. 8 t . 
ESTATUTOSOCIAL'-FLS. 05 ov J 6 , 
ATA DE FUNDAÇÃO'CONS~ITUIÇÃO -,FLS. J :y ~ ).8 : 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~O. :DA. DENOMINAÇÃO -,:rLS. . ~ 

',DmiÇORIA: VÁLIDAÁTÉ:Jo ,JiJ ,#aJQ MANDATO:~ANOS"7ART.~·· 
. MEMBROS FI$", -y1 

Brasília, iQ.;12L.J tl,oJo. Analista responsável: . ~t$31 r · 
, SIAPE: J.36..9 l.3J '. ' .. 

L14iD tT'f> ('~ ,,' . '-,~ :aM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 6 "3 f6 120 1 O/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, .0:5 de ~VúJ de 2010. 

Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
Rua Manoel Ribeiro Coutinho, n° 885 - Centro 
87565-000 Cafezal do Sul 1 PR 12fi~i~z~~;tf~~;-; •. ·:;:~.i0""""··"-1 

I lo.· .. OZ 1.0····1 
Assunto: Solicitação de Documentação 

:::~ :~:::~te~álise realizada lõ"PToêêsSo"-n:·(j~l8iõJ na 
localidade ·de Cafezal do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de' polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004, já que os diagramas 
enviados não são da antena informada no Formulário de Informações Técnicas(GPT/Ol). 
Caso a antena escolhida for uma das que constam no documento anteriormente enviado a 
Entidade deverá enviar novo Formulário de Informações Técnicas com o campo "antena" 
preenchido com o modelo escolhido. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
rec'ebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o refe~ido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda; toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. . 

Atenh~~_ . 
t;~~S-:'LBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - DOSISSCE-MC 

: " . SUCO FEDERAL 
MinIStério das Coroon' 

\ CONFE/'tE COM O ~= 
. "" 

14 JUL ZOII 
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Cafezal do Sul - PR 17 de março de 2.010. Ô'l)5 Co,,> 

~~J~~ 
I ~ IJ 
~\ ~ 
,") ~'l 
·~SR. '. C, 

~.~ ir.j:::·T~:-:I"í f'ü v C:OiWNiOHiÕE1l ...... i-..z. _n. ~ u .. \011 II ... il/H,'."-I"'!»"","':I;'''-' 

A Sua Senhoria o Senhor 8F.ASfLIA,. DF " 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 530000'1375612010-65 

Diretor do Departamento de Outorga de ServiçossfAPA.lSCE 
Ministério das Comunicações 2S,i)St20iO.f.J7:52 

BRASILlA - DF 

Assunto: Encaminha documentos, em atendimento ao Oficio no. 
632/201 QlBADCOM/DOS/SSCE-MC. 

Referência: Pro esso nP,-5aQ00lít)09~1,st08 
Localidade: CAF ZAL DO SUL - PARANA 

~ 
'f~,€~ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL, devidamente inscrita no CNPJ n~ 
09.300.008/0001-48, com sede à Rua Manoel Ribeiro Coutinho, rio, aa5 -
Centro, na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paranã, vem mUI 
respeitosamente, encaminhar documentos em atendimento ao Ofício rF. 
632/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 05 de fevereiro de 2010, relativo ao 
processo n°. 53000.009218/08, localidade de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná. 

Com os melhores cumprimentos e certos da Vossa 
especial atenção e atendimento, desde já agradecem e manifestam protestos 
de elevada consideração e esllma. 

Respeitosamente, 

Presidente 

SE.~~ ~8L1CO FEDERAL 
MltlISt'no das ComooicetOes 

CONFERE COM o ~IG'~ 

1 4 JUL 2011 

I 

...--_____ -,.,. l·<.'.·",,"'~~"f 

(X)CUMENTO ANEXAD ) 
\lf:.S'fA-O;"I TA 

I' 024 I 0.3 ,2/)/(1, 
--'~--~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERViÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I 11 
USO EXCLUSIVO DA t\Nt\TEL 

I - I I I 

IAI S I S 10lCI I IAlçl ÃIOI I C IVI LIT I. I IDIE I IRIAIDI·I I C I OIMIVI NIIITIAI-J 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I R I I I AI IDel I C I A I F I E I z I A I L I Ido I I S I V I L I I O 191 31 O I O I O I O 1810 I O I O 11 14181 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDIIIOI ICIAIFIEIZIAILI IslVILI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

l LOGRADOURO 

IRlvlAI IMIAINlolEILI IRIIIBIEII IRlol IclolvlTII INIHlol ,1818151 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO _ 

U I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

ld A I F tE I z I A I L I I D lo I I S I V I L I I I I I I I 1 I I 1 1 I 1 I 1 I I U1RJ 
CEP FONE FAX 

18171516151-1010101 I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

U 1111I111II1111I1I11I1111111111111 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IMIAINlolEILI IRI I InlEI I IRlol IclolvlTI I INIHlol, 1818151 I 
BAIRRO CIDADE 

IL-'='c:-,-::"I E~I N,::-,--,:I~T =1 R,:""-:-,I 0~1 :-::-c'1'--L-1 --,---I -1-1-,--1 -"-I -LI----,I--,--I _LI -,-I--,-IL-JI lc I A I F I E I z I A I L I I D I O I I S I u I L I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF' COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lRJill 1213 °1514' 1212 "I S /I 5 /3 °13 I 0'15 16 "I w I 
) 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

IRlulAI IMIAINlolEILI IRI I InlEI I IRlol IclolvlTI I INIHlol, 1818151 I I I 
BAIRRO CIDADE ' 

I C I E I N'I T 1 R lo I I I I I I 1 I I I I I I I 1 C I A I F 1 E 1 z I A I L I 1 D 101 I S I V I L I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

LI 1 I I I / I I I I I I lKlBJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIElc!LIAIt~1 IElolulrlrlAIMIEINITl0IsIIE1LIEITIRl0INlllcl0lsI I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I T I E I C I 11 11 131 1 I I I I I I I 12151, 101 WATTS I to h 11 131-10 h I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IT I E I L I E I T I R I O I N I I I X I I I I I I I I I l,p,IT lo I di B 1- I F IMI I 
GANHO Illax (GI) Al.TlJRA EM RELAÇ'Ao AO SOLO Al.TURA DA TORRE 

L 1 O I , 1 O IdB I 1 3 I O I I In I I I 3 I O I , I O Im 

1 4 JUL 1011 
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I 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFls 1- IBIRIAI s 1 I ILI-IKIMlpl 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100111 (AL) 

14101 , 101m I h I , lo IdB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

1 I I I I I I J 
PERDAS NA LINHA (PL) 

1 I 121, 181dB 

Eficiência da linha (Er) = 10 

ERP(dBI<)=IOlog(Pt. Ght. Gvt.T])=10Iog(0,025 x 1 x 1 x 0,52)=-18,86dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T] = Eficiência da linha de transmissão 

MODELO 

I R I G I C I 2 11 1'3 1 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101 , 15121 

Obs.: A potência efetiva ilTadiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) I1 potência efetiva iITadiada 

d (km) = distância da antena tJ'ansmissora ao limite da área de serviço (raio da áJ'ea de serviço) 

E(dBIl) = 107 + (- 18,86) - 20 log O = 88,14 dBIl 

Obs.: O máximo valoJ" de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

I I 

o ESTUDO ESPEFICIFICO NESTE TRABALHO SE TORNA DESNECESSARIO I UMA VEZ QUE O DESNIVEL DA BAS 

DA TORRE ATÉ A DISTANCIA DE 1000 METROS I NÃO ULTRAPASSA A 30 METROS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLr:TO 

IEILIIIOI IJI~~LAIOI IKL~~ElTIAINIII I I I I I I I I LLLLI I I 
REG,CREA ENfll':JU:ÇO 

IpI R 11 l2J!lliJ~ I R I u I AI I l' I R I E 1 z I E I I D I E I IMI A 1 I lO I ' 19 1 2 1 ' 1 s I L 14 12 1 B I 
ENDERE(,.'O (CONTINLJA('ÃO) BAIRRO 

1 I 1 1 1 I I I I 1 1 1 1 1 I~I 1 1 1 IcIEINITIRlol I I I I I I I I 
CIDADE LJF 

IclvlRl1 11'1 IIEIAI I I I I I I I I I I ,I I I I 11 I I II I I ~ 
CEP TELEFONE' FAX : 

18101012101-hlLJ~ 1014111-13101115121414121 1 I 1 I-I I I I I I I I I 

DATA 

I O I 9 ,I f 'I O 1 3 I / I 2 I O 11 I O I 

I 
',' 
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Teletronix 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

.-

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda. 

Centro EmpresrJriLlI Prefeito Paulo Frederico de loledo, 90 

Sonta Rita do Sapucaí . MG • Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 34733710 

vendas@teletronil<.com.br 

www.teletronix.com.br 

SERViÇO PÚBliCO FEDERAl 
Ministério das Comunicaç6es 

, ,'CONFERE COM O ORIGINAI 
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~etronix AUAD CORREA Equip. Elelronicos lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F laledo, 90 
Sanla Rila do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO s,. 

INDICADA PARA FM 87-10 ~ . 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 300

( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

O· 

180· 

085: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 m~tros 

~90' 
180· 

SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
Ministtrio das CorTUlicaçte 

CONFERE COM O ~IGI 

1 4JUL 2011 

[Resp
o Téc: L Eng:Rogerio Correa 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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~etronix AUAD CORREA Equip. EletroniC05 Lida 
Centro Empmsarial Pref. Paulo F loledo. 90 
Santa Rita do SapucailMG - CEP 3754D-OOO 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

_ ;':_, .. i!}j 

Resp.Téc: 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM. 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

08S: 

270 0 280 0 

o diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

'i'j}j'\ 
lil!~' ,cf ~ ~:~ . ";)i,.~ 

SERvIçO PúBLICO 
Minil;iério das 1AI''f'(Jf11CaC:&s 
COI~FHlE COM o 

1 4 JUL 1011 

Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrados. 
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Ministério das Comunicações'-'­
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Aos Cuidados do Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Esplanada dos Ministérios - Bloco flR" - 3º Andar - Anexo Oeste­
CEP: 70.044-900 - Brasília - DF 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no __ 63._~_----,/O~COMIDOS/SSCE-MC de ()5 / a2 / allkJ 

Processon° .53000· CO J. cJJd'( 0& ~Calidade:---b·C"-=~~1J~rl.b~-"--ob,,,,---fL_-,-I--,--~_~_._ 
Entidade: ~~ ~ @ &iot<;~J4M '.~'-
~-aL dv W~r" dJ ..JWt 

(k) única entidade no local ou; 
( )corn concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C2D Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) C]lmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(J$.,) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, .Hto/4 / ~p Analista responsável: ______ -=-_-=--+-=fE:O""="-l--' ''---:;-, 
SIAPE. carfos JtlFe mittS (ioli J(m 

• E.'jJt:"I,E:ir'J - Mo!... 1538928 
SCElRAOCOM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(\() Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I' J 

O'.,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009218/08 Localidade/UF: Cafezal do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S5422 23S5408 
Distância A:B 0.53 

(IBGE) 
Longitude 53W3056 53W3045 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Manoel Ribeiro Coutinho, nO 885 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Manoel Ribeiro Coutinho, nO 885 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Aprese~ta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Manoel Ribeiro Coutinho, nO 885 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma 
I ~~ ~6~CO' F~DEIW. Processo tecnicamente instruído em ia fase. /J/J 

~ / // / ... ~.~ .... "'~ 

OJdlr/L 
• \I\,i' 'LC"r: V~ V IJRIGIN,4,t 

1 '4~ JUL 2011 
car~~d 

(Analis ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~. .1) 1-- ~ 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO :,~~. I{}-lI'I;;-
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO \'),. ,~:, I 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCON(? .. r} ", 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009218/08 Localidade/UF: Cafezal do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02196, Portaria 191 de 06106/98, DOU 

1 07/08/98? b. Sim , 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO " 
111 item 6.11) . 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

a. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equip. Eletrônicos c. Modelo: PT-OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equipamentos EleIrônicos lb. Modelo: TEC 113 I c. Cat;goria: 2H I d. Certificado: 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. PI''ocess( &ti!N~CO FEDE W 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coorde~das g~~s inicialmente cadastra ~~stério d~ Comunica0' jI-~ 

tl/dt~ 
,. wmt"it COM O ~tG'NAI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .. v,, __ .~.;).; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0128/2010IRAnCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.009.218/08, protocolizado em 06 de março 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de 

Cafezal do Sul, município de Cafezal do Sul, Estado do 

Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul inscrita no 

CNPJ sob o número 09.300.008/0001-48, no Estado do Paraná, com sede na Rua Maranhão, 

s/no o, Centro, município de Cafezal do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 18 de janeiro de 2008 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen!() do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da UniãéiN.!C.qY,onaO RlOERAI. 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade 'onde ;;:~.~~ 
o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

I 1 4 JUL 1011 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distânciít. ~~~~~tr~e~asb-~~ 
I' 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demon~u, se~;)-..J, 
o'. 4«"\. ~ 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km., com centro localizado na Rua 

Maranhão s/no - Centro, no município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, de coordenadas 

geográficas em 23°54'1O"S de latitude e 53°30'46"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 72, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise -a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão opor este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fi. 

126 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a' documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cum rimento das 

seguintes exigências: requerimento solicitando assentimento Sf$.VjG~ PVd'~ iU~ttJÉ~~ OTA 
o" .... t~sTêno dM~iêâÇa'eb 

SAEI-AP N.o 108/2010 - RF datada de 4 de junho de 2010 &~~i~l&Ná> ~~i a do j 
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~onselho de Defesa Nacional, ficou estabelecido a inexigibilidade de ato de Asse~t~nt01 ., 

Prévio para associações comunitárias), cópia do CNPJ retificado da requerente, te~do ~do ~""">.. 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 77 a 124). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 120, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 127. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 77 a 124, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às frnalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíp,eas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado na,s alíneas "h", "i" e "j" 
, 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declaraçõeli e Q9QYmlHit88 
. SElMÇO F'lJiUCO FEDERAL 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados infoqnad~i~l~rio das Coroon~ 
, CONHJif COM O ORIGINAI i 0'0 

1 4 JUL 2011 
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IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Pedro Vieira dos Santos Presidente 

Daniel Luiz Azarias Diretor Administrativo 

Aroldo Sassi Trives Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Manoel Ribeiro Coutinho, nO 885 - Centro, Município de Cafezal do Sul, 

Estado do Paraná. 

• coordenadas geográficas 

23°54'22"S de latitude e 53°30'56"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 126, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fi. 120, e que se referem à loc~~ ~~~ 
:ério (j('l!: Comutl~ 

: . r~r ( " n ORIGINAI 

1 4 JUL 1011 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

De acordo. 

Brasília, 01 de julho de 2010. 

~
7/A' Á~~ 
,~kVESTÊiXElRAL~ 

Coordenador 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 01 de julho de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0128/201OIRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 01 de julho de 2010 . 

. {J ~ \' 
JOS~ENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

lsm - Relatório Pinal- Processo n° 53000.009.218/08 - Local: Cafezal do Sul/PR 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Cafezal do Sul IUF: PR 

SELECIONADA: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal 
do Sul 
N° DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 01 de julho de 2010. 

Responsável: ?Jú0J9! 

lsm - Relatório Final - Processo nO 53000.009.218/08 - Local: Cafezal do SullPR 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dOa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação_ do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

) 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
\ certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 

local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será cc;mferido regular 
sugeridas . 

.--z::r.r:-::;a:<=isnia, 27 de setembro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasHia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Cafezal do Sul 

Localidade: Cafezal do Sul UF:PR 

Processo: 53000009218/08 

Em atendimento à Cota nO 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 134 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 

( 

Aparecida Monteiro ISIME: 1320958 

.~SE.R~IÇ~ PÚBLICO FEDEm 
. MIrI,steno das Comunicaç6e 

CONFERE COM O ORIGIN~ 

1 4 JUL 2011 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAFEZAL DO SUL 

Localidade: CAFEZAL DO SUL UF:PR 

Processo: 53000.009.218/08 

Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá ser 
encaminhado ofício a entidade solicitando o envio dos seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça· estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será solicitado também cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 17 do Estatuto Social, 
tendo em vista que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, irá expirar aos 10/12/2010, e 
havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar n° 0112004. 

Brasília, 16 de novembro de 2010. 

I • , __ 

• SEPMÇO PUBLICO FEDERAL 
Ministério das CorntmiC'.aç6et 

\ CONFE~E COM O ~IGINAI 
"" 

1 4 JUL 1011 
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. MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Oficio n° -=\-.2-402- /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, li de novembro de 2010. 
Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
Rua Maranhão, s/n° - Centro 
87565-000/Cafezal do SullPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

t Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009.218/08, na localidade de 
Cafezal do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V~ sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitárYt, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: / 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares·7 f {Q. J «,2 Ov J11 . 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 
3 anos, relativo à última diretoria, irá expirar aos 02/01/2011, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao \ I 
subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 01/2004. /pto. JqO ~ J1J -1\. V..MIJ ~ 

. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebiment~ áOv 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma (mica vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo parf.\. cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser àpres.entada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Proc. N° 53000.009.218/08 - Cafezal do SullPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
I' 

.;;\fIÇO PÚiliUCO FEDERAl 
"';<I~.x. ;t~~ Comunicaç6e~ 

.r,r ~r C01,~ OOftJGINAI 

1 4 JUL 1011 
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Çl;lfezal do Sul-PR: 07 de dezem~F<Sde 2B10. 

Ilustríssimo Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASíLIA - DF 

Prezado Senhor, 

MINlsrêRIO DAS COMUNIC.~Ç~H 
BRASfLIA • DF 

53000065384/2010-.52 

SE APAJSCE 
1411212010-14:41 : 

A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de 

Cafezal do Sul, Estado do Paraná, representado pelo seu Presidente, inicialmente 

vem· cumprimentá-lo, ao tempo que encaminha a documentação anexa, de acordo 

com o solicitado, em atenção ao Ofício nO 7242/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC, 

confo(-.l1e segue: 

-Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal; 

-Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Presidente da Associaç o Cultural de Radiodifusão 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

• SER~lço PúSUCO FEDeRAL 

I MlnlStMo lias Cotron~ 
CONFERE COM O ORIGINAi 

14 JUL 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 0 -""70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61)311-6617 
/20 1 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, /J' de novembro de 2010. 
Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
Rua Maranhão, s/n° - Centro o 

87565-000/Cafe~1 do SullPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.009.218/08, na localidade de 
Cafezal do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos aN. S· que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/20 IO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 
3 anos, relativo à última diretoria, irá expirar aos 02/01/2011, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e", "h",. "i" e "j" da Norma Complementar n° 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido pra:zo~p'oderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBER O F ,SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53000.009.218/08 - Cafezal do SuIIPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

RECEBIDO 
Emo..J. ...... Ll .. ~ .J&-

M" é' 'R;U 
IOISI no das ColTllm~ 

CONFERE COM O ORfG'N~ 

1 4 JUL 2011 
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Certidão 

c255673dfce7ada495bef5e8160c5389 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamos que contra a PESSOA FÍSI/RÍDICA 

PESSOA FÍSICA: / 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 

l F: 
:;.60.872.699/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
.. Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/12/2010 às 00:30 . 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/12/2010 às 15:10 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 

"Y;S673dfce7ada49SbefSe8160cS389. 



Certidão 

fa80408590194bd6a b1bb85baf0054e9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
DANIEL LUIZ AZARIAS 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 
~~ 

/SICA OU JURÍOICA 

'lF: 
",.:11.258.629/49 

) NADA CONSTA / 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/12/2010 às 15: 12 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 

,- ,0408590194bd6ablbb85baf0054e9. 

SE,R"!'ÇO PúBLICO FEDERAL 
MllISt!rio das Comuoicaç6e 
CONF~~E COM O Oft/GIN~ 

1 4 JUL lOIl 



Certidão 

lf8e94610a57c7d5ed3e02856cOf35db 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
AROLDO SASSI TRIVES 

)F: 
187.310.469/91 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

?O':ilSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo ~apel) até 05/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/12/2010 às 15: 14 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 

'e94610a57c7d5ed3e02856cOf35db. 

~E.RVIÇO PÚBLICO FEOERAL 
V,rn;stério das Cornun"'~ . ~~ 

, CONFERE COM O O~IGINAI 

1 4 JUL l011 
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Ilustríssimo Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

.. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
O··~l­
,~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco &IR" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
'.-', ,-<'.- CEP: 70044-900 - BRASÍLIA-DF 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODJFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,v.:. f'.'"j " 

~- )1 J '?~~'. 
"1,'" ~,' '>J 

... 0 .... ~~ -.., -~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entida e no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . ~ 

(_)\CJ1m~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
. (_) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABU,ITADA 

, 
Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável:, __________ +-_-+-_ 

SIAPE:, __ -,-----'--+.-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<--l Cumpridas integralmente '. 
eM Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

" 

I. ,", 

","f:' . 
I' 

* CONTINUA. 
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DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ - FLS. (} i . 
·ESTATUTOSOCIAL·-FL~. 05 OJ .Jf5 . 

WfpIXL·do ~'\ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -.FLS. ~ 9 k J(3 
AT~ DE AL T~RAÇÃOIDEFINIÇ~P. :nA. DENO~AÇÃO -.~LS. ~, 

' .. / f _ 

'; DrRi~ORIA: V ÁLIDA.ATÉ:.JmJda. Jato MANDATO:~ANOS -:' ART. j':; .' 
MEMBROSFLS~ J10 -0 'J<f~ (,-0I0F h ~,Chro) 

Brasília, JZ I O J I c201L : 

i 
I i 

(-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61)311-6617 
Oficio n° .2, J.L /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, l~ dejaneiro de 2011. 
Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULruRAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
Rua Maranhão, s/n° - Centro 
87565-000/Cafezal do SullPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009.218/08, na localidade de 
Cafezal do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. ~a que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de eleicão dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 
3 anos. relativo à última diretoria. expirou aos 10/12/2010, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, q~OS noVÓs ~em~ros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas I' ", "hp, J' e'~ da N or~a Complementar n° 0112004. / F&. j 6() , 

A/ Ov-D ~"C(Vyy\tVvJ'YOvV . 
2) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 

adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, caso haja alteração no quadro 
diretivo da entidade essa Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e f~eral dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. ,,/ f0 . J5v OV 15;; . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. ~ 

Atenciosa~~ ~-----t 
C OS ALBERTO FRE SENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N" 53000.009.218/08 - Cafezal do SuIlPR- RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SÊRVlÇO PÚBLICO FECEAAll 
Ministério dl\s Comu"C«Q6e~ 

CONFERE COM O ORIGINAi 

1 4 ~JUL 201\ 



DECLARAÇÃO 

MINI8TI:RlCo D.H COt.\IJt·lIe.iJ.ç:OE~ 
ER.ü.sfLI.CJ. • DF 

53000 001847 no 1'1-42 
Declaramos para os devidos fins, de cumprimen~HMi!!~~ i do item 7.1 da 

Norma Complementar n.o 01/2004, que os diretores abaixo nominada9)~~uaoas.sj.nam a presente 

) declaração se compromete ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de 
-.' . '--~-----

Radiodifusão de Rádios Comunitárias; 

Vanderson Cesar Bogás Severi - Presidente 

Luiz Paulo dos Santos - Diretor Administrativo 

Aroldo Sassi Trives - Diretor de Operações 

Sendo o que se apresenta, segue assinada pelos Diretores para que surta os 

efeitos legais desejados. 

,Cafezal. do Sul; 10 de fevereiro de 2011. 
V~ 

Vand~sar Bogas Severi ~ 
Presidente 

1 4 JUl ZOI1 

~~~'~.~~~J 
Luiz Paulo dos Santos 
Diretor Administrativo 

DOCUMENTO ANE~PO 
NESTA DATA 

~' 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO~~~rléf rfl 
· COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL " '';''ss~~ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, de cumprimento da alínea I do item 7.1 da 

Norma Complementar n.o 01/2004, que a referida entidade não é executante de qualquer 

modalidade de" serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
-~ ~- ---_ .. -

, ) integrante de seu quadro diretivo--º-l!-º~ __ ªssociado~,_p~ss..Qª!Lg~ l1essas condições, participem de ------------ - --

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

desejados. 

------ -_-J 

Segue lista dos associados para simples conferência: 

Daniel Luiz Azarias - CPF 631.258.629-49 
Pedro Vieira dos Santos - CPF 960.872.699-91 
Rodrigo Camilo - CPF 055.531.339-55 
Luiz Paulo dos Santos - CPF 058.396.939-95 
Izaias Gonçalves Brandão - CPF 663.222.519-53 
Antonio Vieira dos Santos - CPF 060.107.728-85 
Lucimar Reina Coitinho - CPF 793.730.549-53 
Willer Raizer - CPF 046.815.549-01 
Aguinaldo Sene da Silva - CPF 760.824.239-68 
Aroldo Sassi Trives - CPF 787.310.469-91 
Luiz Ferreira da Costa - CPF 370.317.599-00 
Evair Dias Aguiar - CPF 617.731.319-15 
Eleandro Alechandre Zemuner - CPF 811.362.009-59 
Vanderson Cesar Bogás Severi - CPF 009.431.461-60 
Junior Vieira dos Santos - CPF 058.396.919-41 
Marcelo Sassi Trives - CPF 048.591.669-06 

Sendo o que se apresenta, segue" assinada para que surta os efeitos legais 

Cafezal do Sul, 10 de fevereiro de 2011. 

/ 
varul~.JIiesar Bogas Severi 
Presidente 

)tRVlÇO PúBLICO FEDEm 
. ~!ni!tério das Comunicaç6e~ 
~6NFERE em .• o ~fGfNA. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, de cumprimento da alínea h do item 7.1 da 

Norma Complementar n.o 01/2004, que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 

ser atendida pela estação compreendendo a área Urbana do Município de Cafezal do Sul. 

desejados. 

-----_.------------- --- -_._----~._--------_._-----~--

Para tanto segue o rol dos dirigentes da referida Associação: 

Vanderson Cesar Bogás Severi - Presidente 

Luiz Paulo dos Santos - Diretor Administrativo 

Aroldo Sassi Trives - Diretor de Operações 

Sendo o que se apresenta, segue assinada para que surta os efeitos legais 

Cafezal do Sul, 10 de fevereiro de 2011. 

vand~Jttes~ Bogas L 
Presidente 

... _----
.E!<VIÇO PÚILlCO FEDli~l 
~~inis'ério das ComunicílÇÕe~ 
/"iNFfRE (I) ... O ORIGINAI 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FíSICA/JURíDICA 

Certificamos que contra a / 

PESSOA FlsICA: LUIZ PAULO DOS SANTOS 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 058.396.939/95 
TIT. ELEIT.: 86068380655 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 13/12/1989 
MÃE: NOEMIA AZEVEDO DOS SANTOS 

NADA CONSTA 

G 

19088 

JUSTiÇA GRATUITA 

Certidão referente aos processos distribufdos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 08/02/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/02/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/02/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/02/2011 às 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/02/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/02/2011 às 01 :01 

;:RVlÇO PÚBLICO FEOElV.l 
. jinist&.~ das o,,,,unicaçlJet 
',O!,I!:TRE COM O ORtGl~ 

"' 4 JUL 1011 
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- ::Portal da]ustiça Federal da 4!! Região:: http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/próc .. 
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~tb~ 
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Certidão 

~ [ imprimlrj 

ac91d695f99033fb5ed57af14321ebff 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FíSICA: 
VANDERSON CÉSAR BOGAS SEVERI 

CPF: 
009.431.461/60 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 
.,----.---

PESSOA FíSICA OU JURíDI A./" 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/0112011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 31/01/2011 às 11:46 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte interessada e 
à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, através do endereço 
http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de 
Controle ac91d695f99033fb5ed57af14321ebff. 

----~--_ ... _-
. SERV1ço 'ÚBlICO FEDERAL 
, Ministérjo d~s Comunicaç6e~ 
CONFE~E COM O ORIGIN~ 

'\ B.'.11'>l1t1 6! 
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:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www.trf4.jus:br/trf4/processos/certidad/p~c. 
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Certidao 

,- '- . 

',J'i'it \"':Ú/j' 
'ú '~ 

~.~)~ ~ 
\fu!M!~ ~ 
~"'t. \JJf l·l~f 

1ge7f90bcgecc0f34db4083bae2c8b38 VI&© ~ ~ . ~ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

, 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FíSICA: 
AROLDO SASSI TRIVES 

CPF: 
787.310.469/91 

NADA CONSTA 
//// 

j 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FíSICA OU JURíDICA 
~. 

,/'--

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/01/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 31/01/2011 às 11:47 (hora e data de Brasília) 

A aceit~ção da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte interessada e 
.à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, através do endereço 
http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de 
Controle 1ge7f90bcgeccOf34db4083bae2c8b38. 

-----_.-
: UMÇO PÚBLICO FEDERAl 
·.(in,stério das ColTlUnM:aç6'i~- 1-201111:47 
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AiA N' 06 DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA NOVA,~~", ,..1 
, DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃU .".(.s~ - ~ 
éOMUNITÁRlffDE CAFEZAL DO SUL 

.. _._--~-.---­---------.. 

Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2010 às 19:30 horas em 

primeira convocação com a maioria absoluta sendo o número de 14 

( quatorze) associados de um total de 16 (dezesseis) foi instalado a 

Assembleia Geral para a realização da eleição da nova Diretoria da 

Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de cafezal do Sul, sendo 

que inicialmente foi exposto a inscrição de somente uma chapa para 

concorrer e dentro do prazo estabelecido pelo Regimento Interno :sendo 3' 
seguir: como PRESIDENTE o Senhor Vanderson Cesar Bogás sey{~, 
portador do CPF sob n° 009.431.461-60, para y //70 de Diretor 

A,dminist,ra!ivo o senhor Luiz Paulo do santo~or do CPF sob n° 

058.396.939-9~~~ cargo de !>iretor de O~erações o senhor Aroldo 

Sassi TrIVes~ do CPF sob n' 787.310.469-91, sendo que por 

aclamação foi eleita a presente chapa para o próximo triênio iniciando em 

11 de dezembro de 2010 e término em 10 de dezembro de 2013. Não tendo 

mais assunto a ser tratado foi dado por encerrada a presente Assembleia 

Geral com a eleição da nova diretoria que segue assinada por mim que 

redigi e pelos demais presidentes. 

I
/lVarbaçno rel.ren 

Fio. ~l.i 

fie I , 

a" Rog, N ' __ ~~!'ol!9:::--_ 

, .' ~_~ ___ r:-!l~~~O/OJ.'O% ; 
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DESTINATARIO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ESLETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco itR" - 3!! andar - anexo oeste _ sala 300 _ 70044-900 _ BrasiJia/DF 
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MINIST~RIO DAS COMumCAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
.~ 

. , . . ,0" ~ ~.", .. 
ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° ;1 (J..; 10 lhAnCOMIDOSISSCE-MC de J!vJJJ.; :b J1 

Processon° 53aXJ '99 0218 Úzfi . Localidade: Co f1fL oh .,;&,.1. A (X . 

Entidade: i()Jcc\ÃAl{JQ fM)};i!\iJ }/ cÜ / RfJl2iJaOÚr ~2 ~;.ct,-
06/· ÚXffl[f)/ ot2 ~:ML· . 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\Cpmvrid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) tzumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABll-ITADA 
" 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~lista responsável: ______ --+-_____ +-_ 

SIAPE:, __ ---,-_-, __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente '. <44 Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/ ------= -. 

/ é "SERViÇO PUBLICO FEDEf<Al 
Minislêrio rla.c: r.nm"n~, 

~ ~~ONFERE COM O ORIGINAI 

'). ) 1 4 JUL 1011 
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DENql\1J1'.lAÇÃO FANTASIA: FLS._ooCJ_:" r~ UYm;!;(/}'\;V(filM; 1À/ 

do ~\\ .. ' 
DENOMINACÃO: . 

I 

'CNPJ-FLS. rd1, 
,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. oS'.cv J 6, 

ATADEFUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO-,FLS • .J i 1,- JB:" 
ATA: DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~p :PA, DENO~AÇÃO -,~LS. ~', 

I J !.. • 

'; Dmi~ORIA': VÁLIDA, ATÉ:J)i;J j I ~ MANDATO:~ANOS -:- ~RT. H 
, ,', 'MEMBROSFLS~ J60 (CVW11d2ÜJ) , : 

(-. 

- _.:...-' -' -----:-----~--------';-----+------!, ") .;-

.l , 

Brasília, mo3.! c2Q Li " 
( , 

Analista responsável:...I...L.-+'f-/l.D.L!I..UlL:..l.~~~~~~_ 

SIAPE: )%593 
LiIia Sou.ttJ . ,t',~ ~, ... ,.>ftl 

SIAPE: • 313&4 ' 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO j 41 ! /2011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, L ( de março de 20 lI. 
Ao Senhor 
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL 
Rua Maranhão, s/n° - Centro 
87565-000/Cafezal do Sul/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009.218/08: na localidade 
de Cafezal do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: / / ~ 

- prova de que os Srs. Vanderson Cesar Bogás Seve//eLuiz Paulo dos santo~ 
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de CasamJHto e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "e" da Norma Complementar nO 0112004. / (~. j65 PJ .J66. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ~ 

OCTA VI~"'.~~~~A PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto ' 

18m - Proc. N° 53000.009.218/08 - Cafezal do SullPR- RADCOMlDEOC/SCE-MC 

. PUBLICO FEDEkAL 
,.fa~ (?;)1'.UI iicaÇõe~ 

.. ., 'JRICINAI 

1 4 JUL 2011 
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i' ASSOCIAÇÃO ÇULTURAL DE RJ\DIODIFUSÃQ~~' O~ 
l COMUNITARIADE CAFEZAL DO SUL ~~~brl -F(f; 

--------------------~~.:- ~ 

Oficio n.o 001/2011 

~afezhl do Sul; 15 de Abril de 2011. 

Exmo. Senhor 
Diretor Substituto 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

M INt~3rt.RiO [),(J. B COM UNIC:,é. Ç,jE8 
r;:R,ú. ~;rLl.ú, . DF 

A presente tem a finalidade de dirigir-me ao Ilustre Diretor do Departamento 

de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações para 

responder ao Ofício de n.o 1411/2011 1 RADCOM/DEOC/SCE-MC para encaminhar as cópias dos 

documentos solicitados sendo o RG e CPF dos dirigentes bem como ficando comprovado suas 

nacionalidades como Brasileiros Natos por ter o Senhor Vanderson Cesar Bogás Severi nascido em 

Naviraí Estado do Mato Grasso do Sul e o Senhor Luiz Paulo dos Santos sendo nascido na cidade 

de Iporã Estado do Paraná. 

Portanto ficando cumprido o subitem 7.1 alínea "e" 

Complementar n.O 01/2004. 

da Norma 
o 

Sendo o que se apresenta, segue em anexo as devidas cópia dos documentos 

devidamente autenticados para que surta os efeitos legais desejados. 

Cafezal do Sul, 15 de abril de 2011. 

f'["~ c~R> .'i\~ 
Vanderson Cesar Bagas Severi 
Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
. NESTAD~TA 

~~_.gl-IML 
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li SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
-INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 
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10.750.122-3 

NOME LUIZ PAULO DOS SANTOS 
18/~.ro~ . 
~ 

,2. ·Fls. 10<--"';""_ 

-.t . -t-" ~ Rubrica _.~_ • 

. ~1V _ 
DATA DE NASClMENTO 

13/12/) 989 

i SEHV1Ç0 PÚBLICO FEDEJ<AL 
- I l.4irnstério das Comll"icaç6e~ 

CONFERE COt-l O ORIGIN~ 

,; 
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de Serviços de Comunicação Eletrônica _ 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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,MINISTÊRIO DAS COMumCAÇÕES ' 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODJFUSÁü 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S~VIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• ,., • • ,'J'\ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENClfAS 

( ) única entid e no locaI ou; . 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em eJcigência,( ) i~truído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS! .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_)ppm~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 

, L-) "<2utb.pridas integralmente - Procésso instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABll-ITADA 
" 

Observações: 

Brasília, ~_' _1 __ _ An~ista ~espol1Sável:. ____________ ~_ 

SIAPE: __ ---;--_---;-__ _ 
,! 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

~Cu:mPridas integralmente . 
L) Cumpridas .patci~linente, restando á apresentação da seguinte doc1.iméntação: 

Observações: 

o' ''f:'' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPART~NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE COMUNICAÇÃO 

INFORMAÇÃO Nº 097/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.009.218/08 de 06/03/2008. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária 

de Cafezal do Sul, na localidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, formulado pela 

Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

de acordo com a COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 27/09/2010 

foi apontada a seguinte pendência: certidão dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Foi solicitada também cópia da ata de eleição da atúal diretoria. 

Desta forma, segUIram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo (fls. 138 a 167). 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO N° 

128/2010IRADCOMIDOS/SSCE/MC, este Departamento conclui q iElt~4a RilBdOO~ ão 
Min~~lério·das Coroo"~t 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. CONFERE COM O OftlGtNAI 
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Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 28 de abril de 2011. 

De acordo com a Informação, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília lI.. -S de 0Jyjl , de 2011. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de~'-;) de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de omunicação Eletrônica 

Aprovo a ·Informação nº 097/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

d~ 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 
e Serviços de Comunicação Eletrônica ' 

Processo nO 53000.009.218/08 - Localidade: Cafezal do Sul- UF: PR Infonnação nO 09712011- RADCOMIDEOC/SCEIMC-1sm 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 497/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.009218/2008 
INTERESSADO: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná. 

2. O Aviso de Habilitação nº 06/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso nº 01/2008 para o dia 03 de março de 2008. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fls. 01, o requerimento é 
tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessano, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste~artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos-a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por e~ s'i~~éiCO FEDERAL 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão LílifllBérWiátlComunicaçõet 
sob coordenação jurídica; " ' C.ONFERE COM O ORIGIN,\ 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito cf, Mimstério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 1 J. 1111 1011 

a} os textos de edital de licitação, como os dos respectiv s contt'tJf.tg-
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e cel brados; 

b} os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, u dec 
l.::::z::~~=F== 
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Continuação do PARECER Nº 497/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurfdica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si. 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. = 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando 11. designação de canal para a 
respectiva prestação. " . . . . 

11. Da análise da documentaçãoapreseritada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nº 01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou' interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
0128/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fI. 128/129). 

\' 
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Continuação do PAREC:ER Nº 497/2011/MMM/CGCE/tONjUR-MC/AGU 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade,., ' _ Ni.rJl?"'l 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o'~g:: ,'~'\.:\ 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, ::~ >'j,;. .J t- 4,:;, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento dq',: F(j;;,';(:! \J ,~:: 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. ·'e). ~'\.:;~? 
14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas ' -··S;80b'v 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, as certidões dos dirigentes relativas a 
efeitos criminais (Justiça comum e federal), estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
0128/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 128/133) e Informação n° 
097/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (169). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 01/2004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
128/133). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade e para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (fls. 143/147; 154/159). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa (fI. 135). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da Lei nQ 9.612/98. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos - à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21- Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

MARIANA MONli/'''~rr-7v 
Adv~~~a....y,or nião 

Coordenadora jurídica de Radio usão Educativa e Comunitária 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: con'ur me. o .b 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 403/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.009218/2008 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 497/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Brasília, 16 de maio de 2011. 

SE.~ÇO PÚBLICO FEõ€kAL 
MIfII~tério das ComonÍC<!Çóe. 

CONFERE COM O OR/G/N~ 

1 4 JUL 1011 
'co A 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 404/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.009218/2008 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ 403/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 497/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação EI:etrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

de 2011. 

SERViÇO PúBLICO FEO~kÃl 
a,(ir!istArio das C,'~:)nicilÇÕt-: ; 

CONFERE COM O ORIGINA. I 
, r'ti I 

1 4 JUl 1011 i 
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PORTARIA N.!! 264 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.009.218/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária 
de Cafezal do Sul, com sede na Rua Maranhão, s/n.o, Centro, Município Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°54'22"S e longitude em 53°30'56"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

- - OFICIAL DELl.fL-, Oi- ,_'_1_ 
Página:,5(á Seção:".' ~ __ 

ANOTAl>:: PO:..:..R':';;:=~===;J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 264, de 08/07/2011, no Diário Oficial 
da União de 12/07/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CAFEZAL DO SUL a executar o serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Cafezal do SullPR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.009218/08, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 
para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

FERREIRA MACHAOD 
1321450 

De acordo com o Despacho. À cOl1siaeração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfinlCGRC 

Brasília, t5 de r li/LO de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

\ 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasilia, ('tde F de20)!. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vfin/53000.009218/08/CGRC 

2de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:j61)311-6583 

Ofício nº 22 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 1 º de ago sto de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

~ MC 00563 2011 
, - 53830.000884/2001 

\MC 00564 2011 
- 53000.042906/2005 

\-. MC 00565 2011 
- 53000.012266/2003 

\ MC 00566 2011 
- 53100.000809/2004 

\ 

\ MC 00567 2011 
- 53000.056991/2006 

""-Me 00568 2011 
- 53000.00427112008 

\MC 00569 2011 
- 53000.085278/2006 

\ MC 00570 2011 
- 53000.029668/2009 

\ MC 00571201 i 
- 53000.00921812008 

"'-MC 00572 2011 
- 53000.028649/2003 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMAT1VOS4 

L p5flo DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

l 
! 
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